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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Referência: Estruturação emergencial do exercício das competências
municipais relacionadas a sepultamentos em face da COVID19.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual nº
12/98 e posteriores alterações, e, pelo artigo 9º, inciso XII, da Lei
Federal 8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, para o que se apresenta essencial a elaboração, a
execução e o acompanhamento de planos de emergência para
atendimento às necessidades municipais nas mais diversas esferas
atingidas pelo evento;

CONSIDERANDO as evidências de que a pandemia implica pressões
significativa sobre os serviços funerários amplamente considerados,
demandando planejamento, execução e controles de providências
necessárias a impedir a ocorrência de colapso no sistema de
sepultamentos;

CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e
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proporcional para obter o resultado de interesse público expresso ou
implícito na lei a ele aplicável, conforme bem pontuado por Marino
Pazzaglini Filho (in Lei de Improbidade Administrativa comentada, Atlas,
Sexta Edição);

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;

CONSIDERANDO que há perspectivas concretas de verificação de
óbitos em volume superior à média usual de ocorrências nos diversos
municípios, com reflexos sobre os serviços funerários em geral,
englobando desde a questão do traslado dos corpos até a pertinente
aos sepultamentos em específico;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar que os cemitérios
municipais tenham capacidade suficiente para a realização dos
sepultamentos havidos durante a pandemia, tanto no que concerne aos
volumes nos dias de maior incidência quanto no quantitativo total de
óbitos;

CONSIDERANDO a possibilidade de maior ocorrência de óbitos em
residências e em vias públicas, reclamando atuação dos serviços
municipais;

CONSIDERANDO o aumento das necessidades de assistência social
nos municípios, notadamente no que concerne aos auxílios para
traslado e sepultamento de corpos, englobando inclusive munícipes que
tenham sofrido recente e significativa redução da capacidade financeira
em face mesmo da pandemia em curso e das medidas restritivas a ela
relacionadas;

CONSIDERANDO as evidências de que os cadáveres humanos podem
servir de vetores de transmissão da COVID-19 e a consequente
necessidade de serem adotadas medidas concretas para agilização dos
respectivos sepultamentos e que sejam eles realizados em condições
adequadas de segurança, relativamente aos trabalhadores envolvidos e
para a população em geral;

CONSIDERANDO que, em tempo de pandemia comunitária e ante o
vertiginoso aumento no número de óbitos, existe a possibilidade de
sepultamentos coletivos em que, realizados apenas com Atestado do
óbito, não se proceda à certificação do óbito em cartório.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos Municipais,
com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição da
República que, além das ações já realizadas para atendimento, no
campo funerário, aos possíveis casos de COVID 19:
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a) divulguem e façam observar, no campo municipal, as regras legais e
as orientações específicas dos governos federal e estadual relacionadas
à atestação de óbito, ao traslado de corpos e aos sepultamentos,
assegurando rapidez e segurança em todo o processo;

b) elaborem planejamento específico para o período de pandemia que
contemple as
necessidades de transporte, manejo e sepultamento de corpos e as
demandas acrescidas de assistência social, dentre outras providências,
correspondentes ao porte populacional do município, ampliando a
capacidade de atendimento das áreas envolvidas;

c) para elaboração do planejamento referido, verif iquem as
necessidades de providências urgentes, considerando inclusive:

I – a média de sepultamentos para o período do ano antes da pandemia;
II- a perspectiva de óbitos para o município em face da pandemia,
considerando as projeções disponíveis;
III- a quantidade de profissionais envolvidos nas atividades de
sepultamento;
V- as providências a serem adotadas em caso de adoecimento destes
profissionais;
VI- a disponibilidade atual de espaços (covas ou gavetas) adequados
para os sepultamentos;
VII- a infraestrutura necessária para funcionamento ininterrupto dos
locais de sepultamento;
VIII- as regras locais de concessão de auxílio material para
sepultamentos.

d) adotem providências urgentes de expansão dos cemitérios municipais
na hipótese de haver, em face dos levantamentos realizados e da
população local, a perspectiva de insuficiência, imediata ou em futuro
próximo, de vagas para sepultamento no município;

e) façam respeitar a orientação sanitária de não haver velórios em caso
de falecimento ocasionado pela covid-19 ou suspeito de haver sido
causado pela infecção;

f) adotem todas as providências necessárias a que, nas hipóteses de
morte por covid-19 ou suspeita de vinculação à doença, os
sepultamentos ocorram no menor espaço de tempo possível;

g) tanto quanto possível, adotem providências para que os cemitérios
recebam, em local adequado e especificamente destinado ao efeito,
cadáveres durante as vinte e quatro horas do dia e, se possível,
realizem sepultamentos em horário estendido;

h) assegurem-se de que os profissionais envolvidos no manejo de
corpos e sepultamentos estejam devidamente capacitados para a
observância das regras de segurança próprias;

i) designem especificamente o serviço municipal e os servidores
competentes para as atividades de certificação de óbitos e de emissão
das declarações de óbito, necessárias aos sepultamentos, garantindo
que a atividade seja realizável durante todo o dia;

j) adotem as medidas necessárias a que o serviço de traslado de
cadáveres que se encontrem em residências ou vias públicas seja
disponibilizado sem interrupção durante todo o dia;

k) revisem as normatizações e os procedimentos de concessão de apoio
material à população necessitada no que toca aos sepultamentos, com
vistas a simplificar e agilizar os procedimentos, sem prejuízo da
observância dos requisitos legais específicos e do controle na realização
das despesas respectivas;

l) revisem os contratos relativos a serviços funerários identificando, com
relação aos respectivos objetos e quantitativos, o seguinte:

1) aqueles que serão excluídos ou alterados, à vista das circunstâncias
próprias da pandemia, a exemplo da realização de velórios;

2) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

3) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o seu escopo.

m) orientem os serviços sociais para a prestação de atendimento
especial aos familiares das pessoas falecidas, provendo-os de todas as
informações necessárias e assegurando o respeito ao momento de luto.

n) Que a administração dos cemitérios, por sua administração, caso
sepulte apenas com a declaração do óbito, sem a guia de sepultamento.
comunique ao cartório Civil da cidade, no prazo máximo de 72 horas, o
respectivo óbito, para, caso a funerária não o tenha feito, não se perca o
controle e a legalização do óbito, fato que poderá gerar o indevido
pagamento de auxílios emergenciais, bolsa família e pensões.

I – RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco que adotem as providências necessárias à verificação da
presente recomendação, podendo para tanto adotar as medidas judiciais
pertinentes.

II – Encaminhe-se a presente recomendação à:

a) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

b) AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;

c) Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, Saúde e Cidadania, para fins de conhecimento, apoio e controle
de banco de dados das atuações ministeriais apresentadas pelas
respectivas promotorias de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA,
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Promotor de Justiça de Palmeirina, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 116ª Zona Eleitoral da Comarca de
São João, no período de 01/05/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. DIOGO GOMES VIDAL, Promotor de Justiça de
Cachoeirinha, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 038ª Zona Eleitoral da Comarca de Águas Belas, no
período de 04/05/2020 a 02/06/2020, face férias.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção
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ou impedimento de ordem legal, a substi tuição obedecerá,
rigorosamente, às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º
01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo
a impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto
no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de
custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo
Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO as escalas de rodízio, apresentadas pelos
Coordenadores de Circunscrição Ministerial, em conformidade com o
art. 10 da Resolução acima citada;

CONSIDERANDO, as Designações das portarias após o julgamento dos
Editais de Audiências de Custódia publicados no DOE do dia
29.03.2018.

CONSIDERANDO, ainda, as Designações das portarias após o
julgamento dos Editais de Audiências de Custódia publicados no DOE
do dia 28.04.2020.

RESOLVE:

 I - Publicar as Escalas de Prontidão das Audiências de Custódia, a
serem cumpridas durante o mês de MAIO de 2020, nos Polos
Regionais, conforme anexo desta portaria;

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 04.05.2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 967/2020
Recife, 4 de maio de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 830/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do
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serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 830/2020, do dia 24.04.2020,
publicada no DOE do dia 27.04.2020, conforme anexo desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. JOSÉ VLADIMIR DA SILVA ACIOLI, 2º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 149ª Zona Eleitoral da Comarca de Recife, no
período de 04/05/2020 a 23/05/2020, face férias.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 969/2020
Recife, 4 de maio de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 970/2020
Recife, 4 de maio de 2020

I – Dispensar, a pedido, a Bela. GEOVANA ANDRÉA CAJUEIRO
BELFORT, 51ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, do exercício da função de Assessora Técnica da
Procuradoria-Geral de Justiça, atribuído pela Portaria PGJ nº 837/2019,
a partir de 01/05/2020, devendo reassumir o exercício pleno do cargo de
sua titularidade.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de Assessora, prevista no art. 61, VI da Lei Complementar Estadual n.º
012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Estadual
nº 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, por meio de sua ATMA-
Constitucional, nos autos do processo SEI nº 19.20.0239.0004773/2020-
82;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Bela. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES, 34ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
atribuído pela Portaria PGJ nº 1.890/2017, a partir de 01/05/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 971/2020
Recife, 4 de maio de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, por meio de sua ATMA-
Constitucional, nos autos do processo SEI nº 19.20.0239.0004773/2020-
82;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 32º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, em exercício, de 3ª entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça Criminal da
Capital a partir de 01/05/2020 até ulterior deliberação.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 972/2020
Recife, 4 de maio de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial, conforme teor do Ofício nº 057/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO,
Promotor de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Afogados da
Ingazeira, de 2ª Entrância, no período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em
razão das férias do Bel. André Ângelo de Almeida.

II – Revogar a Portaria PGJ nº 959/2020, publicada no Diário Oficial de
01/05/2020.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 973/2020
Recife, 4 de maio de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial conforme teor do Ofício nº 058/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 2º
Promotor de Justiça de São José do Egito, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 12, com sede
em Afogados da Ingazeira, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 04/05/2020 a

PORTARIA POR-PGJ Nº 974/2020
Recife, 4 de maio de 2020

23/05/2020, em razão das férias do Bel. André Ângelo de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 412/2020, publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ nº 1.967/2019, publicada no Diário Oficial de
31/07/2019.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 975/2020
Recife, 4 de maio de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 240849/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240850/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240789/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240791/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240794/2020
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 079/2020
Recife, 4 de maio de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240733/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240697/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240729/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240675/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240332/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240672/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240673/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 239970/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240318/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240319/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240330/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.
Número protocolo: 240670/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240331/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240334/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JUNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240369/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240389/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CMGP para anotar o término de
exercício cumulativo, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 240394/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240449/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 240509/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 240669/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 237970/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 166314/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Tendo em vista informações prestadas pelo DEMPAG,
arquive-se o presente.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Procurador de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Carlos Roberto Santos,  exarou a seguinte decisão:

Auto n° 2019/348893 RE
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Interessado: Norma Mendonça Galvão de Carvalho, Procuradora de
Justiça.
Assunto: Questionamento da CMGP acerca do pagamento do abono de
férias.

Acolho integralmente o parecer da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, para que devolva, via Requerimento
Eletrônico, o presente procedimento à Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas - CMGP, com a resposta ao questionamento
solicitado. Publique-se. Após, dê-se baixa nos registros, inclusive de
informática.

DECISÃO Nº 2019/348893
Recife, 4 de maio de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Promotor de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Diego Pessoa Costa Reis,  exarou a seguinte decisão:

Procedimento Administrativo nº 2019/417080

DECISÃO Nº 2019/417080
Recife, 30 de abril de 2020

Documento nº 12033075
Interessado: Silmar Luiz Escareli, Promotor de Justiça.
Assunto: Averbação de tempo de serviço.

Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a Manifestação
da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa para deferir
parcialmente o pedido do requerente e determinar a averbação do
tempo de serviço prestado junto à Polícia Militar do Estado de São
Paulo, no período de 24/02/1997 a 18/06/2019, para fins de antiguidade,
com fundamento nas normas acima apontadas. Publique-se. Cadastre-
se no sistema de requerimento eletrônico, promovendo sua tramitação à
CMGP para anotação. Arquive-se, dando-se baixa nos registros,
inclusive de informática.

(Republicada por incorreção)*

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES
DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 10ª Sessão
Ordinária no dia 06/05/2020, Quarta-Feira, às 13h30min, por
videoconferência, tendo a pauta conforme anexo deste Aviso.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 33/2020-CSMP
Recife, 4 de maio de 2020

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 840
Assunto: Arquimedes
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): Adalberto Mendes Pinto Vieira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para análise e providências.

Número protocolo Interno: 841
Assunto: PGA 031/2020
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): Guilherme Goulart Soares
Despacho: Ao Corregedor Auxiliar, para conhecimento. Em seguida
encaminhe-se à Secretaria Administrativa para as devidas anotações.

Número protocolo Interno: 842
Assunto: PGA 039/2020
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): Eleonora Marise Silva Rodrigues
Despacho: Ao Corregedor Auxiliar, para conhecimento. Em seguida
encaminhe-se à Secretaria Administrativa para as devidas anotações.

DESPACHOS Nº 079.
Recife, 4 de maio de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo Interno: 843
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): Disque Direitos Humanos
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 844
Assunto: Ofício CGMP nº 300/2020-SP
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): ...
Despacho: Ao Corregedor Auxiliar, para conhecimento. Em seguida
encaminhe-se à Secretaria Administrativa para as devidas anotações.

Número protocolo Interno: 845
Assunto: Decisão
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): AMPPE
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: SEI 19.20.110000956.0004920/2020-21
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): PJ de 8ª PJ Criminal de Jaboatão
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo Interno: SEI 19.20.110000956.0004916/2020-24
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): PJ de Quipapá
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo Interno: SEI 19.20.110000956.0004919/2020-24
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): 1ªPJDC de Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo Interno: SEI 19.20.110000956.0004918/2020-24
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 30/04/20
Interessado(a): PJ Criminal de Pesqueira
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo: 240792/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240793/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240316/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JUNIOR
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240311/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240671/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240337/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240392/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240395/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240429/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 240510/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

 No dia 04/05/2020

Número protocolo: 232889/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: CELIOMEDES DA SILVA LIRA
Despacho: Considerando a informação da AMPEO que não tem impacto
orçamentário, defiro o pedido.Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 234855/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 04/05/2020

DESPACHOS Nº  No dia 04/05/2020
Recife, 4 de maio de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 05 de maio de 2020

Nome do Requerente: HUMBERTO BEZERRA SOARES FILHO
Despacho: Considerando o pronunciamento da AMPEO e parecer da
AJM, autorizo o pedido. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 233827/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SOUZA BARROS
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 227422/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: FERNANDO DANIEL DO REGO BARROS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 234309/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: JORGE ALEXANDRE SALVADOR DE
ALCÂNTARA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 235275/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: THIAGO GOMES RODRIGUES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 239989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MARIANA SANTOS FIGUEREDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 236913/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MARIANA SANTOS FIGUEREDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 240029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: THALYSSON CARLOS FEITOSA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata.

Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 240314/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: CÁTIA FONSECA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 239689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: DANIEL CUNHA MARTINS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 239529/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: PATRICIA BORGES DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 239189/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: HENRIQUE LUIZ HOLANDA DE MELO JUNIOR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 239249/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: JULIANA SALES RODRIGUES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 239151/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: FLORENCE VIEIRA D ALBUQUERQUE-CÉSAR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 240110/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: SHIRLEY GONÇALVES DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando que o pedido tem o mesmo objeto do
requerimento 230938/2020, arquive-se.

Número protocolo: 236911/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: RAFAEL DE ALBUQUERQUE RIBEIRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 238630/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nome do Requerente: EVISSON FERNANDES DE LUCENA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 238629/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: MARIA DO ROZARIO CEZAR MALHEIROS
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 239510/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/05/2020
Nome do Requerente: ANA MARIA PINTO DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Recife, 04 de maio de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

RECOMENDAÇÃO O5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Santa Maria da Boa Vista, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a luta global contra o racismo, discriminação
racial, xenofobia e intolerância correlata e todas as suas formas e
manifestações é uma prioridade, nos termos da Declaração e Programa
de Ação de Durban;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a adoção de políticas
públicas, programas e ações para promoção dos direitos dos povos e
comunidades tradicionais (artigos 27 e 34 da Lei nº 12.888, de 20 de
julho de 2010 – Estatuto da Igualdade Racial), inclusive, se necessário,
em parceria com outras instituições afins e lideranças dos povos e
comunidades;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco possui atualmente
cerca de 133 comunidades quilombolas, 16 povos indígenas e 21 povos
ciganos, localizadas quase que exclusivamente no interior do Estado,
em locais de difícil acesso, com ênfase nas regiões do Agreste Central,
Agreste Meridional, Sertão do Moxotó, Sertão do Pajeú, Sertão Central,
S e r t ã o  d o  S ã o  F r a n c i s c o  e  S e r t ã o  d e  I t a p a r i c a
(http://www.mppe.mp.br/mppe/comunicacao/noticias/11617-projeto-
raizes-mppeinicia-oficinas-de-capacitacao-e-sensibilizacao-com-

RECOMENDAÇÃO Nº O5
Recife, 30 de abril de 2020

evento-no-dia-30-em-petrolina2);

CONSIDERANDO que essas comunidades desenvolvem uma
diversidade de modos e condições de vida, de acesso a serviços
essenciais, como saúde, assistência social e saneamento básico,
abastecimento de água, etc, no que concerne ao universo desses
povos;

CONSIDERANDO que, muitas vezes, para terem acesso a serviços de
saúde e a bens essenciais faz-se necessário o deslocamento para
municípios ou comunidades vizinhas;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde Integral das
Populações do Campo e da Floresta (PNSIPCF), instituída pela Portaria
n° 2.866, de 2 de dezembro de 2011, expressa o compromisso de
garantir o direito e o acesso à saúde por meio do Sistema Único de
Saúde (SUS), tendo em conta seus princípios fundamentais de
equidade, universalidade e integralidade;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde lançou medidas para
prevenir o Coronavírus em povos indígenas no “Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)”,
trazendo orientações de como deve ser o atendimento aos indígenas
com sintomas relacionados ao COVID 19, cujas informações estão
disponíveis em: https://www.saude.gov.br/saude-indigena;

CONSIDERANDO que diante da emergência dessa realidade foram
consultadas, pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania - CAOP Cidadania e pelo Grupo de
Trabalho de Combate ao Racismo – GT Racismo, algumas lideranças
dessas comunidades com o objetivo de detectar o impacto da realidade
do coronavírus no seu cotidiano;

CONSIDERANDO que muitas famílias das comunidades quilombolas,
indígenas e ciganas vivem da renda gerada pela produção e venda de
produtos agrícolas e que, neste momento, muitos trabalhadores não
estão se deslocando até as “roças” em observância às medidas de
isolamento social, determinadas pelo Governo do Estado, e estão
encontrando dificuldades para vender os alimentos produzidos devido à
ausência de compradores nos mercados, bem como devido as
dificuldades dos gestores municipais em viabilizar as habituais compras
institucionais do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura
Familiar neste momento de restrições à aglomeração de pessoas;

CONSIDERANDO que não só a comercialização de produtos agrícolas,
mas toda a comercialização de produtos habitualmente destinada à
geração de renda para os povos e comunidades tradicionais está
atualmente prejudicada;

CONSIDERANDO que a necessidade de isolamento social decorrente
do Coronavírus tem impactado o setor de serviços que também
emprega cidadãos das comunidades quilombolas, indígenas e ciganas;

CONSIDERANDO que a histórica situação de vulnerabilidade social das
comunidades quilombolas, indígenas e ciganas fica severamente
agravada em consequência dessas medidas, exacerbando o flagelo da
fome e da privação de acesso a serviços essenciais;

CONSIDERANDO o que foi divulgado pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, na
sequência, vem apresentando um aumento significativo no número de
pessoas mortas e infectadas, sendo que a mais recente informação da
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticia 6.194 (seis mil,
cento e noventa e quatro) casos confirmados do Novo Coronavírus –
COVID -19 e  538 (quinhentos e trinta e oito)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório
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Maviael de Souza Silva
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OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
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Fernanda Henriques da Nóbrega
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mortes no Estado (última atualização em 29 de abril de 2020);

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Santa Maria da Boa
Vista/PE, Senhor Humberto Cesar de Farias Mendes e ao Secretário
Municipal de Saúde, Senhor Nelson Eduardo Rodrigues, que:

1.Sejam adotadas as providências necessárias para garantir o
abastecimento de
água nas localidades onde o abastecimento é inexistente ou irregular;
2.O gestor municipal implemente ações emergenciais e pontuais para a
diminuição dos efeitos do Coronavírus/ COVID 19 nessas comunidades,
tais como acesso à saúde, à assistência social, a itens de higienização,
dentre outras necessidades identificadas, convocando, para tanto, os
Conselhos de Direitos existentes no município, tais como o Conselho de
Saúde, o Conselho da Assistência  Social, o Conselho de Segurança
Alimentar e Nutricional, o Conselho de Alimentação Escolar e o
Conselho de Desenvolvimento Rural, entre outros;
3.As autoridades responsáveis pelas políticas públicas competentes
incluam no Plano de Contingência para contenção da pandemia do
Coronavírus as ações identificadas;
4.As autoridades responsáveis pelas políticas públicas competentes
façam chegar de forma eficiente às comunidades quilombolas, indígenas
e ciganas informações sobre a prevenção e as providências a serem
adotadas em caso de contaminação, bem como os recursos destinados
ao combate ao coronavírus;
5.Sejam adotadas as medidas de assistência social necessárias para a
garantia da segurança alimentar e nutricional das comunidades
quilombolas, indígenas e ciganas, tais como a distribuição de cestas
básicas e de kits que alimentação para os estudantes que têm, no
momento, as aulas suspensas;
6. Os responsáveis pelo Programa de Aquisição de Alimentos da
Agricultura Familiar no município viabilizem as compras institucionais
das famílias inscritas no Programa;
7.Seja viabilizado o acesso seguro dos membros das comunidades
quilombolas, indígenas e ciganas, as agências bancárias, por vezes
localizadas a quilômetros de distância dos seus territórios, para o saque
do Bolsa Família e auxílio emergência;
8.Seja viabilizado às comunidades quilombolas, indígenas e ciganas o
acesso à vacinação contra a gripe, conforme o calendário de vacinação
nacional, de forma eficiente e sem que estes sejam expostos à
aglomerações em filas e transporte público.

Recomenda-se, outrossim, que sejam devidamente comunicadas à
Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, as medidas
adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.
É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo nº
01.607.000.002/2020 e o descumprimento deste ato recomendatório
implicará demonstração de dolo suficiente à caracterização do ato de
improbidade administrativa e/ou infração penal e ensejará a adoção,
pelo Ministério Público, das medidas judiciais cabíveis à espécie.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Santa Maria da Boa Vista, 30 de abril de 2020.

Igor de Oliveira Pacheco
Promotor de Justiça

IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ DA MATA

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades. Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição das aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, o Estado
de Pernambuco suspendeu as atividades nas unidades de ensino
estaduais, alterando, dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que os municípios estão encerrando as atividades
escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando parcialmente o
recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer

prejuízo aos educandos, pois a ausência de planejamento na reposição
das aulas interfere na aquisição de conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.983, de
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30.04.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Nazaré da Mata-PE/GERENTE DA GRE Mata Norte:
1)que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de

acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2)que apresente planejamento de reposição das aulas , quando do
retorno das atividades escolares;

3)que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4)que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5)que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6)que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1)Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Nazaré da
Mata-PE/ ao Gerente da GRE Mata Norte, encaminhando-lhe cópia da
presente Recomendação, para que,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas;

2)Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

3)Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Nazaré da Mata, 04 de maio de 2020

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz Promotora de Justiça

MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ
Promotor de Justiça de Nazaré da Mata

2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  do Cabo de Santo
Agostinho
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no
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inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a carga
horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de abril, com a participação de
representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:
1- Às instituições de ensino fundamental e médio situadas no Município
do Cabo de Santo Agostinho, que:
1.1- Disponibilizem aos pais/responsáveis proposta de revisão
contratual, encaminhando planilha de custos referente ao planejamento
do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo
correspondente aos custos efetivamente realizados no período da
suspensão das aulas presenciais, a fim de viabilizar os acordos
concedendo a partir da mensalidade de maio, os descontos
correspondentes à respectiva redução, a qual deverá ser linear, ou seja,
igual para todos os alunos, e não deve ser compensada com outros
descontos já implementados anteriormente em relação a mensalidades,
devendo refletir, de forma proporcional, a redução de custos vivenciada
pela instituição, em decorrência da suspensão das aulas presenciais;
1.2- Apresentem aos pais /responsáveis até o dia 05 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter  informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais durante todo o mês de maio, ou caso dita
suspensão se prolongue para além do citado período;
2- Às instituições de ensino infantil situadas no Município do Cabo de
Santo Agostinho , que:
2.1- Incentivem os pais/responsáveis a postergarem a execução do
contrato, suspendendo os contratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face à impossibilidade de regime telepresencial;
2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis  planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3- Sigam as orientações emitidas pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer emitido na presente data, a ser publicado nos
próximos dias, promovendo a reposição das aulas presenciais, dentro
dos parâmetros de flexibilização da cara horária a serem estabelecidos
pelas autoridades responsáveis, quando do término do período de
isolamento social; procurando incentivar o contato dos pais e
responsáveis de alunos com os professores, de forma não presencial a
fim de viabil izar a orientação quanto a atividades a serem
desenvolvidas, sem que tais atividades caracterizem ensino a distância,
observados os parâmetros estabelecidos no citado parecer;
3-  Aos estabelecimentos de ensinos em geral, situados no Cabo de
Santo Agostinho que:
3.1 - Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária,como atividades esportivas, musicais,

artísticas, transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados
devem ser restituídos ou creditados, suspendendo-se cobranças
vincendas, até retomada dos serviços;
3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulguem os necessários canais de atendimento,
incluindo um coletivo para tratativas de questões administrativas e
financeiras decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem  arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no  inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4- Encaminhe-se cópia da  recomendação  à Secretaria Estadual de
Educação e Secretaria Municipal de Educação para fins de
acompanhamento;
5- Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao PROCON CABO,
ara que remeta cópia desta àos estabelecimentos de ensino infantil,
fundamental e médio situados neste Município, bem como fiscalize o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de 15 dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Cabo de Santo Agostinho, 29 de abril de 2020

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça da 2ª PJDC Cabo de Santo Agostinho

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº 10/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis;
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CONSIDERANDO o primordial papel da família, disposto na própria
Constituição Federal, a qual, nos termos do Art. 226, foi tida como a
base da sociedade e tem especial proteção do Estado, entendendo-se,
no Parágrafo Quarto, como sendo também "...a comunidade formada
por qualquer dos pais e seus descendentes" e, mais adiante, no
Parágrafo Oitavo do mesmo artigo, preceituando que " O Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações"; Grifo nosso.

CONSIDERANDO ser a família formada por um grupo de pessoas que
mantém "ligações "biológicas, ancestrais, legais ou afetivas que,
geralmente vivem ou viveram na mesma casa. Pode ser formada por
pessoas solteiras, casais heterossexuais, casais homossexuais, entre
outras constituições presentes em diferentes contextos sociais", sendo,
portanto, instituição que antecede o próprio Estado na presença e
regência dos atos humanos, condição que lhe dá, inexoravelmente,
bases e pilares sustentáveis à referência, proteção e segurança da vida
humana;

CONSIDERANDO que seguindo o rastro da importância do convívio
familiar, o Art. 19, do Estatuto da Criança e do Adolescente assegura,
com força de lei "a convivência familiar e comunitária"; do mesmo modo
como faz o Estatuto do Idoso, quando em seu artigo 2º, preceitua que
"O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana...", dando sequência no Art. 270, ao assegurar como "dever da
família, da sociedade e do Poder Público: o amparo a pessoas idosas e
sua participação na comunidade; a defesa de sua dignidade, bem estar
e direito à vida; a coibição de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, crueldade e opressão.", sendo, portanto, qualquer ruptura
desses vínculos e garantias, formas de violência que se praticam, em
qualquer idade, mormente quando existem soluções alternativas para a
mínima manutenção do vínculo familiar e/ou afetivo;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no
último dia 11 de março, declarou o novo vírus denominado Coronavírus
– COVID-19 à evolução de uma pandemia, cujos dados registrados pelo
UOL, em São Paulo, atualizados até 28 de
abril de 2020 já davam conta de alarmante número de contágio, sendo
71.886 pessoas, oficialmente, infectadas e 5.017 mortas, em todo o País
e não menos preocupante em Pernambuco, que pelo G1, registrou até a
mesma data (28.04), 1.484 pessoas infectadas e 143 mortes;

CONSIDERANDO a fática e necessária restrição de convivência, em
face da velocidade no alastramento do vírus COVID-19, que ensejou
que se recomendasse o isolamento e mesmo suspendessem visitas às
ILPIs, presídios e demais ambientes de convívio coletivo, em caráter de
acolhimento, detenção ou internação, pelas tantas razões reiteradas
pelo Ministério da Saúde e autoridades sanitárias, o que vem tendo
amparo legal por parte da grande maioria dos Executivos locais, o que,
por certo, tem inibido o aumento ainda mais temerário dos números de
infectados e mortos, sendo PRECISO DIZER QUE AS FAMÍLIAS TEM
AGONIZADO PELA FALTA DE NOTÍCIA DOS SEUS PARENTES
INTERNADOS E VICE VERSA (ESTES, ANSIOSOS POR NOTÍCIA
DOS FAMILIARES QUE ESTÃO EM CASA), NÃO SENDO RARO QUE
ESSA DISTÂNCIA SE PERFAÇA DA DOENÇA ATÉ A MORTE, o que
se afigura doloroso, traumático, desumano e cruel;

CONSIDERANDO que, dentre outras, tem chegado ao CAOP
Cidadania, oriundas da Ouvidoria do MPPE, algumas denúncias
narrando falta de humanização no trato dos profissionais das unidades
de saúde com os familiares que aguardam notícias de seus entes
internados, bem como como falta de contato com os profissionais de
saúde/ profissionais do setor de assistência social dos hospitais. Por fim,
os noticiários dão conta de idas e vindas tormentosas e doloridas, numa
mesma ou para outras

cidades, sem notícias dos entes queridos e estes, por vezes, acordados,
mas sem saber como estão seus familiares em casa, sequer se estão
vivos, quando, na pior hipótese, nem sabem pelo médico nem pela
enfermeira sobre a saúde do(a) familiar internado, mas pelo serviço de
psicologia ou de assistência social do hospital, que diz "ele não resistiu".
Eis o inesperado fim!

CONSIDERANDO que, mesmo dando por certa a agigantada demanda,
que impede o atendimento minucioso a cada paciente e à família, que
NÃO vem tendo o direito DE ACOMPANHAR DE PERTO O
TRATAMENTO, por razões legais, imperiosas e notórias; não
desconsiderando que FAMILIARES NÃO VEM TENDO O DIREITO DE
VELAR O CORPO, não se pode suprimir, dentre tantas prerrogativas
previstas na Portaria N. 1.820/1009, que trata dos direitos e deveres dos
usuários da saúde, em cujo teor elenca a necessidade de informações
sobre o paciente, prontuário próprio, seu tratamento, quadro clínico, ou
mesmo, do modo mínimo quanto possível, suprimir-lhe, já nem mais o
incontestável remédio, no qual se afigura o afeto, mas o direito ao último
olhar, por vezes, o da despedida;

CONSIDERANDO que, nestes tempos difíceis e incertos, muitas
pessoas que cumprem a quarentena lutam contra a depressão e o
desestímulo na lida com a adversidade, de maneira que a falta de
contato entre a FAMÍLIA E O PACIENTE é um enorme mal de mão
dupla, que poderá gerar sequelas para uma vida inteira, mormente
quando só se sabe a causa da morte, no enterro, ante um caixão
lacrado, ou mesmo, a destempo só resta para questionar se a causa da
morte, que se consuma sem a retirada do muro entre os afetos, fora ou
não o Coronavírus;

CONSIDERANDO que, com mínimo recurso financeiro, atendendo ao
direito e ao benéfico efeito das visitas, que noutro tempo, que não de
pandemia comunitária, seria devida e possível, alguns hospitais do
Brasil, por departamentos específicos, como fez a Diretoria de
Humanização do Hospital Municipal de Aparecida, em Goiânia (HMAP)
que "iniciou atividade que permite que pacientes matem a saudade
neste período em que estão impossibilitados de receberem visitas por
conta das regras de  restrição de convivência para barrar o crescimento
dos casos de Coronavírus", para tanto, usam chamadas por vídeo,
tornando a INTERNAÇÃO HUMANIZADA. Assim também fez o Hospital
Municipal do Idoso Zilda Arns, em Curitiba, que repassa aos pacientes
as mensagens de texto, que a equipe psicossocial faz chegar ao
paciente, com dizeres do tipo: "Está todo mundo com saudade da
senhora"; O Hospital São José, em Criciúma (SC), também adotou a
visita virtual entre a família e paciente  lúcido, por meio do Comitê
Interno de Combate ao Coronavírus, compreendendo quão dolorosa é a
distância num momento de tamanha vulnerabilidade, marcado por tantas
despedidas no entorno e tem sido sim, não apenas um conforto para a
família, mas um alento para o(a) paciente receber "doses" de afeto, de
cuidado e poder sentir de algum modo a energia revigorante do amor;
Na Bahia, em Salvador, o Hospital Aliança também viabilizou a
proximidade pela visita virtual (matéria publicada pelo G1 BA, em 16/04
/2020), tendo uma das famílias relatado a experiência como de grande
importância, pois, referindo-se ao pai, internado, frisou: "A gente mostra
para ele, a gente fala para ele tudo que está acontecendo com ele. E a
gente fala também de como está vivendo, que a gente está esperando
ele. Todos nós, os familiares, esperando ele se recuperar e voltar para
nós". Assim também o fazem a Santa Casa de Misericórdia e o Hospital
de Itabuna, ambos na Bahia.

CONSIDERANDO que se comemora em 15 de Maio o Dia Internacional
da Família e, em razão da data, o Dr. Antonio Eduardo Antonietto,
clínico geral e Superintendente de Relacionamento com o Corpo Clínico
do Hospital Sírio-Libanês escreveu um texto, publicado em 13/05/2016,
intitulado como "As famílias têm papel fundamental na saúde", por meio
do qual dizia, em consonância com todo o mencionado acima que:
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" ....hoje é praticamente impossível pensar em prevenção de doenças e
no tratamento dos doentes sem levar em conta seus pais, irmãos, avós,
filhos e tios. O envolvimento  da família vai desde prestar apoio e
carinho num momento difícil, passando pela educação sobre higiene e
alimentação saudável, até ajudar a tomar medicamentos." e, por tudo
isto, a família é chamada a participar do processo de cura, junto com o
hospital (Sírio Libanês) e o(a) próprio(a) paciente. Vale frisar ainda uma
temática: "A importância do afeto na cura de doenças é destaque no
curso de Medicina da UFF", que no ano de 2018, por meio de uma
parceria entre o urologista e professor da UFF, Genilson Ribeiro e o
também médico, Sérgio Felipe desenvolveram um estudo que se
chamava " Medicina e Espiritualidade", com o fim de "incorporar na
formação dos futuros médicos um olhar humanizado em relação ao
paciente e a possibilidade de ressignificação da doença"

CONSIDERANDO que a pandemia do COVID -19 abriu um novo tempo
de solidão que aflige aos que estão em casa e condena ao mais
absoluto tempo da descrença os que se internam nos hospitais, já que
perdem o contato com os familiares e o reencontro se torna inesperado,
dando azo à antecipada despedida. As pessoas internadas, de tantas,
viraram números e estatísticas e os seus corações se "desnutrem" da
vontade de viver, até quando, efetiva e definitivamente, sucumbem. As
pessoas que tem alta médica, choram mais do que riem, porque nem
elas acreditavam que poderiam, longe de tudo e de todos, ressurgir. Por
este motivo e não por outro, considerando o "DIREITO À DESPEDIDA",
médicos e famílias tem driblado a solidão de pacientes infectados pelo
Coronavírus, que estão internados nas UTI`s, valendo-se de um simples
"tablet", conectando-os com o mundo, uma vez que, para o paciente ver
quem está fora é um nutriente indispensável a qualquer tratamento, que
é a esperança e para quem está fora, mais do que saber notícias, ver o
seu ente querido, vivo, sendo tratado e lutando pela cura é medida
salutar que restaura a dignidade dos envolvidos e prepara-os para o
diagnóstico, resultado ou realidade que advier; (Matéria publicada por
Mônica Manir, em 03 abr 2020, às 15h05).

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) ÀS Exmas Sras Secretárias de Saúde e de Políticas Sociais do
Município de Paulista, o seguinte:

a) Fiscalizem, por meio das Redes de Apoio à Saúde e Assistência
Social que sejam viabilizadas nas unidades de saúde de Paulista, a
VISITA VIRTUAL, sempre que possível, a todos os pacientes testados
ou com suspeita de Coronavírus, e que se encontram em isolamento
dentro das unidades hospitalares, garantindo-se, igualmente, ao
profissional da saúde toda a segurança necessária a sua saúde e
integridade na realização do ato;

b) Sensibilizem, através dos serviços profissionais dos servidores
lotados nos setores de psicologia e assistência social do município, os
profissionais de saúde que trabalham nas unidades de saúde situadas
no território paulistense para sempre que possível adotar a internação
humanizada, possibilitar a atualização dos prontuários para que
familiares de pacientes possam, mesmo sem contato com os médicos,
receber, diariamente, o relato de cada quadro clínico, informes quanto à
medicação e eventuais intercorrências, isto como questão humanitária e
cidadã, nada obstante normativa;

c) Nas unidades de atendimento hospitalar do SUS localizadas no
Município de Paulista incrementem, com a máxima urgência, onde não
tem, o serviço psicossocial para, com apoio profissional, diminuir a
angústia dessas tantas famílias, que quebram a quarentena por
preocupação, angústia, saudade e voltam no desalento e absoluto
desamparo, sem notícias do familiar, apenas com o risco da
contaminação, bem como para

preparar as respectivas famílias quanto à evolução ou involução dos
quadros clínicos dos respectivos familiares. Por outro lado, onde o
serviço já existe, fomentem, para tornar a visita virtual possível, quando
se sabe do quadro insuficiente de profissionais da saúde, ante a
crescente demanda. A visita virtual ajuda o paciente (notícias e
estímulo) e a família (acalma e elimina o risco de contágio com a quebra
do distanciamento social)

d) Orientem os profissionais de saúde que trabalham nas unidades de
saúde públicas e privadas deste município para que possam,
diariamente, em dois horários ou, no mínimo e impreterivelmente, em
um horário, repassar as informações do dia que, pelo caráter menos
invasivo e/ou técnico, possam sê-lo, com brevidade, mas que nenhum
parente saia do hospital sem notícia recente do seu ente querido, por
questões mesmas humanitárias, de empatia, solidariedade e respeito
pela dor do(a) outro(a);

2) Aos gestores das unidades hospitalares públicas e privadas de
Paulista, bem como ao gestor da UPA Paulista, o seguinte:

a) Promovam a viabilização da VISITA VIRTUAL a todos os pacientes
testados ou com suspeita de Coronavírus e que se encontram em
isolamento dentro das unidades hospitalares, garantindo-se, igualmente,
ao profissional da saúde toda a segurança necessária a sua saúde e
integridade na realização do ato;

b) Promovam, dentro das condições possíveis, a internação humanizada
dos pacientes com suspeita ou confirmação do COVID19, a atualização
dos prontuários para que familiares de pacientes possam, mesmo sem
contato com os médicos, receber, diariamente, o relato de cada quadro
clínico, informes quanto à medicação e eventuais intercorrências, isto
como questão humanitária e cidadã, nada obstante normativa;

c) Se possível, viabilizem como, nalguns hospitais, a aquisição mínima
de tablets ou aparelhos análogos, com os quais o(a) paciente, caso
acordado, desperto, e mesmo que não fale, possa ouvir e ver seu "ente
querido" e vice versa, mormente considerando o alarmante, inusitado e
imprevisível índice de mortes;

d) Registrem o número de contato, telefone e WhatsApp, de
determinado(a) familiar, cônjuge ou pessoa indicada para, mesmo que
NÃO se diri ja aos Hospitais ou Unidades de Saúde, possa,
DIARIAMENTE, receber notícias técnicas, sucintas, mas necessárias
sobre o quadro do(a) paciente e, em caráter de rodízio, já que são
muitos internados, mas nunca, INFERIOR A DUAS VEZES POR
SEMANA, uma curta chamada de vídeo, advertindo antes, quando for o
caso, que o paciente só escuta não fala, ou nem escuta nem fala, para
evitar perguntas ou sobressaltos; no entanto que se não puderem se
ver, se escutem ou ao menos um, veja e fale o que NÃO PODE DEIXAR
DE SER DITO E VISTO, em tempo de tanta incerteza e saudade;

e) Incrementem, com a máxima urgência, onde não tem, o serviço
psicossocial na respectiva Unidade de Atendimento Hospitalar para,
com apoio profissional, diminuir a angústia dessas tantas famílias, que
quebram a quarentena por preocupação, angústia, saudade e voltam no
desalento e absoluto desamparo, sem notícias do familiar, apenas com
o risco da contaminação. Por outro lado, onde o serviço já existe,
fomentem, para tornar a visita virtual possível, quando se sabe do
quadro insuficiente de profissionais da saúde, ante a crescente
demanda. A visita virtual ajuda o paciente (notícias e estímulo) e a
família (acalma e elimina o risco de contágio com a quebra do
distanciamento social).

f) Diariamente, em dois horários ou, no mínimo e impreterivelmente, em
um horário, que os profissionais da saúde lotados na respectiva unidade
hospitalar possam repassar as informações do dia que, pelo caráter
menos invasivo e/ou técnico, possam sê-lo, com brevidade, mas que
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nenhum parente saia do hospital sem notícia recente do seu ente
querido, por questões mesmas humanitárias, de empatia, solidariedade
e respeito pela dor do(a) outro(a);

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Às Exmas Sras. Secretárias de Saúde e de Políticas Sociais de
Paulista/PE, para conhecimento e cumprimento;

b) Aos gestores de unidades hospitalares públicas e privadas do
Município;

c) Ao gestor da UPA de Paulista;

d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; e)
Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania e
Saúde, para conhecimento e registro;

f) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

g) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
3pjdc.paul ista@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f iel  cumprimento.

Paulista, 04 de maio de 2020.

Christiana Ramalho Leite Cavalcante,
Responsável - Cargo.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ

RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020
Arquimedes 2020/94199
Documento: 12500740

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 12/2020  -  Nº 13/2020
Recife, 28 de abril de 2020

de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Santa Maria do Cambucá, que devem ser
estimulados a voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras
caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento
da COVID-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Santa Maria do Cambucá, o
seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir
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produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Santa Maria do Cambucá, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Santa Maria do Cambucá, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Santa Maria do Cambucá, para
conhecimento e cumprimento;

b)Ao CDL, às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Santa Maria do Cambucá;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual

SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjsantamariadocambuc@mppe.mp.br, as providências
adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Santa Maria do Cambucá/PE, 28 de abril de 2020.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 13/2020
Arquimedes 2020/94229
Doc: 12500736

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as
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integrantes do polo de confecções do Estado, e entidades da sociedade
civil, para incentivar a produção, a distribuição e a entrega de máscaras,
mesmo que artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Frei Miguelinho, que devem ser estimulados
a voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) A Exma. Sra. Prefeita do Município de Frei Miguelinho, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Frei Miguelinho, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Frei Miguelinho, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)A Exma. Sra. Prefeita de Frei Miguelinho, para conhecimento e
cumprimento;

b)Ao CDL, às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Frei Miguelinho;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjsantamariadocambuc@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Santa Maria do Cambucá/PE, 28 de abril de 2020.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU

USO DE MÁSCARA NO PERÍODO DA PANDEMIA -  CORONAVÍRUS
(COVID-19)

Procedimento nº 02049.000.030/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea &quot;a&quot;, da Lei Federal
n.º 8.625/93, art. 4.º,
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inciso IV, alínea &quot;a&quot;, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º
da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;
CONSIDERANDO que caso exista estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Araçoiaba e Igarassu, eles devem ser
estimulados a voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras
caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento
da COVID- 19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:
RECOMENDAR

 Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Araçoiaba e Igarassu o seguinte:

a)Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e

circular pelas vias públicas, para exercer atividades ou adquirir produtos
ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do transporte
público;
 c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
 d) cientifique à Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL ou entidade
assemelhada do Município de Araçoiaba e Igarassu para que adotem as
seguintes medidas:
 d.1) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;
 d.2) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;
 d.3) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.
 e) Cientifique às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Araçoiaba e Igarassu para adoção das medidas a seguir:
 e.1) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
e.2) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Araçoiaba e Igarassu, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e as Prefeituras
solicitadas, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda sociedade devendo encaminhar a esta Promotoria
de Justiça, através do e-mail pjigarassu@mppe.mp.br, as providências
adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Caso as medidas já tenham sido adotadas e já tenham sido
encaminhadas à Promotoria de Justiça de Igarassu, só precisa
comunicar a data da resposta com a numeração do expediente.

Igarassu,  04 de maio de 2020.
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 Rosemilly Pollyana Oliveira de Sousa
Promotora de Justiça

ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
1º Promotor de Justiça de Igarassu

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Toritama em Defesa dos Direitos
do Consumidor

RECOMENDAÇÃO N º 003 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a

RECOMENDAÇÃO Nº N º 003 /2020
Recife, 1 de maio de 2020

flexibilização devem ser a tônica para viabilizar a realização dos
necessários acordos entre os estabelecimentos de ensino e os
pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:
1- Às instituições de ensino fundamental e médio, que:
1.1- Disponibilizem aos pais/responsáveis proposta de revisão
contratual, encaminhando planilha de custos referente ao planejamento
do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo
correspondente aos custos efetivamente realizados no período da
suspensão das aulas presenciais, a fim de viabilizar os acordos
concedendo a partir da mensalidade de maio, os descontos
correspondentes à respectiva redução;
1.2-Apresentem aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento, os quais deverá conter  informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;
2- Às instituições de ensino infantil, que:
2.1- Incentivem os pais/responsáveis a postergar a execução do
contrato, suspendendo os contratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face a impossibilidade de regime telepresencial;

2.2 - Encaminhem aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3- Sigam a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;
3-  .Aos estabelecimentos de ensino, que:
3.1 - Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária, como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;
3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilizem e divulguem os necessários canais de atendimento,
incluindo um coletivo para tratativas de questões administrativas e
financeiras decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem  arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;

3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

4- Á d. Secretaria da Promotoria de Justiça de Toritama:
4.1- Encaminhe-se cópia desta recomendação à Secretaria Estadual de
Educação (ensino médio e fundamental) e/ou Secretaria Municipal de
Educação(ensino infantil) para fins de acompanhamento;

4.2- Encaminhe-se cópia desta recomendação ao PROCON PE –
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Caruaru/ Santa Cruz do Capibaribe para que fiscalizem o cumprimento
da presente Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado ,
no prazo de dez dias.

4.3- Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à
Secretaria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para
que promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins
de conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Toritama, 01 de maio de 2020.

 Vinícius Costa e Silva
Promotor de Justiça

VINICIUS COSTA E SILVA
Promotor de Justiça de Toritama

RECOMENDAÇÃO  Nº 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pelo Promotor de Justiça subscrevente, em exercício
cumulativo nesta 2ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim/PE, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, cabeça, e
art. 129 da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da
Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei
Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de
1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de
2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V, do art. 6º, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece, como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas, bem como que o inc. III, do
mesmo artigo, assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia
para o Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 004/2020 - BELO JARDIM
Recife, 30 de abril de 2020

Coronavírus (COVID-19), dentre elas os Decretos nº 48.809 e 48.810,
de 14 e 16 de março de 2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de
abril de 2020, que suspende as atividades econômicas até 30 de abril de
2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395, de
15.04.2020, que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20, de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e  § 1º do art. 24 e no inciso II do caput
do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO as disposições aprovadas pelo CONSELHO
NACIONAL DE EDUCAÇÃO no dia 28.04.2020;

RESOLVE RECOMENDAR:

1- Às instituições privadas de ensino que ofertam educação infantil,
fundamental e médio, localizadas no município de Belo Jardim/PE que:

1.1- Disponibilizem aos pais/responsáveis proposta de revisão
contratual, encaminhando planilha de custos referente ao planejamento
do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo
correspondente aos custos efetivamente realizados no período da
suspensão das aulas presenciais, a fim de viabilizar os acordos,
concedendo, a partir da mensalidade de maio, os descontos
correspondentes à respectiva redução;

1.2- Apresentem aos pais/responsáveis até o dia 11 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento, que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e não presencias, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

1.3- Em obediência às diretrizes do MEC e do CNE, inclusive
estabelecidas no parecer deste último órgão, aprovado no dia
28.04.2020, e tendo em vista a necessidade de assegurar a qualidade e
eficiência ao processo de ensino/aprendizagem, que promovam a
adequação dos materiais, equipamentos, ferramentas, plataforma e
instrumentos tecnológicos empregados durante a transmissão de aulas
virtuais;

1.4- No tocante às atividades não presenciais, especificamente quanto
às aulas virtuais, seja assegurada qualidade similar às aulas
presenciais, especialmente quanto à possibilidade de interação
simultânea entre alunos e professores, a fim de manter a qualidade e
eficiência do processo de
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ensino/aprendizagem, devendo respeitar as normas pedagógicas,
evitando-se quantidade excessiva de alunos em ambiente virtual, a fim
de garantir o padrão de qualidade, nos termos do art. 206, VII da
Constituição Federal e do art. 3º, IX, da Lei nº 9.394/96 (Lei Diretrizes
Básicas da Educação Nacional);

2. Às instituições privadas de ensino que ofertam educação infantil,
fundamental e médio, localizadas no município de Belo Jardim/PE que:

2.1 - Em relação aos contratos acessórios: Não havendo prestação de
serviços extracurriculares durante a paralisação temporária, como
atividades esportivas, musicais, artísticas, transporte e alimentação, os
valores eventualmente cobrados devem ser restituídos ou creditados;

2.2 Em relação aos canais de atendimento: Disponibilizem e divulguem
os necessários canais de atendimento, incluindo um coletivo para
tratativas de questões administrativas e financeiras decorrentes da
COVID-19 e outro para questões pedagógicas;

2.3 - Em relação às sanções por inadimplemento: As sanções
contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir aqueles que não
puderem arcar com o pagamento das mensalidades possam fazê-lo
posteriormente, sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393 do Código
Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor;

2.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

2.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível, de forma linear;

3- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de
Educação, à  Secretaria Municipal de Educação, para fins de
acompanhamento; e aos estabelecimentos privados respectivos para
fins de cumprimento;

4- Encaminhe-se ao PROCON/PE para que fiscalize o cumprimento da
presente Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado, no
prazo de dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de  Direito Humano à Educação, para
fins de conhecimento e registro; e ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para fins de
conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Belo Jardim/PE, 30 de abril de 2020.

DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da comarca de Jaboatão
dos
Guararapes com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e
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setores;
RESOLVE RECOMENDAR:
1-À instituição de ensino fundamental e médio, situada no município de
Jaboatão dosGuararapes que:
1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;
1.2-Apresente aos pais /responsáveis até o dia 08 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;
2-À instituição de ensino infantil, situada no município de Jaboatão dos
Guararapes, que:
2.1-Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2-- Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3-Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;
3-Aos estabelecimentos de ensino em geral, situados no município de
Jaboatão dos Guararapes que:
3.1-- Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária ,como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;
3.2-Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3-- Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no  inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4-A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5-Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4-Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de
Educação e Secretaria Municipal de Educação para fins de
acompanhamento;
5-Encaminhe-se cópia da recomendação aos correios eletrônicos de
todas as escolas privadas, deste município, associadas ao Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino no Estado de Pernambuco- SINEPE, cujos
endereços podem ser encontrados no site do referido sindicato.
5) Ao PROCON de Jaboatão dos Guararapes para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de abril de 2020

Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
Promotora de Justiça

MILENA CONCEIÇAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS

6ª PJ de Defesa da Cidadania de Paulista

Ref. Procedimento Administrativo nº 01979.000.054/2020

Objeto: estruturação emergencial do exercício das competências
municipais relacionadas a sepultamentos em face da COVID19.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio de sua
representante abaixo firmada, com atuação na Defesa dos Direitos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da
Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."
CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 25/2020,
pertinente à estruturação emergencial do exercício das competências
municipais relacionadas a sepultamentos em face da COVID19.
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, para o que se apresenta essencial a elaboração, a
execução e o acompanhamento de planos de emergência para
atendimento às necessidades municipais nas mais diversas esferas
atingidas pelo evento;
CONSIDERANDO as evidências de que a pandemia implica pressões
significativa sobre os serviços funerários amplamente considerados,
demandando planejamento, execução e controles de providências
necessárias a impedir a ocorrência de colapso no sistema de
sepultamentos;
CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo
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37 da Carta Constitucional;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;
CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter o
resultado de interesse público expresso ou implícito na lei a ele
aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de
Improbidade Administrativa comentada, Atlas, Sexta Edição);
CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;
CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;
CONSIDERANDO que há perspectivas concretas de verificação de
óbitos em volume superior à média usual de ocorrências nos diversos
municípios, com reflexos sobre os serviços funerários em geral,
englobando desde a questão do traslado dos corpos até a pertinente
aos sepultamentos em específico;
CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar que os cemitérios
municipais tenham capacidade suficiente para a realização dos
sepultamentos havidos durante a pandemia, tanto no que concerne aos
volumes nos dias de maior incidência quanto no quantitativo total de
óbitos;
CONSIDERANDO a possibilidade de maior ocorrência de óbitos em
residências e em vias públicas, reclamando atuação dos serviços
municipais;
CONSIDERANDO o aumento das necessidades de assistência social
nos municípios, notadamente no que concerne aos auxílios para
traslado e sepultamento de corpos, englobando inclusive munícipes que
tenham sofrido recente e significativa redução da capacidade financeira
em face mesmo da pandemia em curso e das medidas restritivas a ela
relacionadas;
CONSIDERANDO as evidências de que os cadáveres humanos podem
servir de vetores de transmissão da COVID-19 e a consequente
necessidade de serem adotadas medidas concretas para agilização dos
respectivos sepultamentos e que sejam eles realizados em condições
adequadas de segurança, relativamente aos trabalhadores envolvidos e
para a população em geral;
CONSIDERANDO que, em tempo de pandemia comunitária e ante o
vertiginoso aumento no número de óbitos, existe a possibilidade de
sepultamentos coletivos em que, realizados apenas com Atestado do
óbito, não se proceda à certificação do óbito em cartório.

RESOLVE:

I - RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da
Constituição da República que, além das ações já realizadas para
atendimento, no campo funerário, aos possíveis casos de COVID 19:
a) divulguem e façam observar, no campo municipal, as regras legais e
as orientações específicas dos governos federal e estadual relacionadas
à atestação de óbito, ao traslado de corpos e aos sepultamentos,
assegurando rapidez e segurança em todo o processo;
b) elaborem planejamento específico para o período de pandemia que
contemple as necessidades de transporte, manejo e sepultamento de
corpos e as demandas acrescidas de assistência social, dentre outras
providências, correspondentes ao porte populacional do município,
ampliando a capacidade de atendimento das áreas envolvidas;
c) para elaboração do planejamento referido, verifiquem as

necessidades de providências urgentes, considerando inclusive:
1) a média de sepultamentos para o período do ano antes da pandemia;
2) a perspectiva de óbitos para o município em face da pandemia,
considerando as projeções disponíveis;
3) quantidade de profissionais envolvidos nas atividades de
sepultamento;
4) as providências a serem adotadas em caso de adoecimento destes
profissionais;
5) a disponibilidade atual de espaços (covas ou gavetas) adequados
para os sepultamentos;
6) a infraestrutura necessária para funcionamento ininterrupto dos locais
de sepultamento;
7) as regras locais de concessão de auxílio material para sepultamentos.
d) adotem providências urgentes de expansão do cemitério municipal,
em face dos levantamentos realizados e da população local, havendo a
perspectiva de insuficiência, imediata ou em futuro próximo, de vagas
para sepultamento no município;
e) façam respeitar a orientação sanitária de não haver velórios em caso
de falecimento ocasionado pela covid-19 ou suspeito de haver sido
causado pela infecção;
f) adotem todas as providências necessárias a que, nas hipóteses de
morte por covid-19 ou suspeita de vinculação à doença, os
sepultamentos ocorram no menor espaço de tempo possível;
g) tanto quanto possível, adotem providências para que os cemitérios
recebam, em local adequado e especificamente destinado ao efeito,
cadáveres durante as vinte e quatro horas do dia e, se possível,
realizem sepultamentos em horário estendido;
h) assegurem-se de que os profissionais envolvidos no manejo de
corpos e sepultamentos estejam devidamente capacitados para a
observância das regras de segurança próprias;
i) designem especificamente o serviço municipal e os servidores
competentes para as atividades de certificação de óbitos e de emissão
das declarações de óbito, necessárias aos sepultamentos, garantindo
que a atividade seja realizável durante todo o dia;
j) adotem as medidas necessárias a que o serviço de traslado de
cadáveres que se encontrem em residências ou vias públicas seja
disponibilizado sem interrupção durante todo o dia;
k) revisem as normatizações e os procedimentos de concessão de apoio
material à população necessitada no que toca aos sepultamentos, com
vistas a simplificar e agilizar os procedimentos, sem prejuízo da
observância dos requisitos legais específicos e do controle na realização
das despesas respectivas;
l) revisem os contratos relativos a serviços funerários identificando, com
relação aos respectivos objetos e quantitativos, o seguinte:
1) aqueles que serão excluídos ou alterados, à vista das circunstâncias
próprias da pandemia, a exemplo da realização de velórios;
2) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;
3) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o seu escopo.
4) orientem os serviços sociais para a prestação de atendimento
especial aos familiares das pessoas falecidas, provendo-os de todas as
informações necessárias e assegurando o respeito ao momento de luto.
m) Que a administração do cemitério municipal, por sua administração,
caso sepulte apenas com a declaração do óbito, sem a guia de
sepultamento, comunique ao cartório de Registro Civil de Paulista, no
prazo máximo de 72 horas, o respectivo óbito, para, caso de a funerária
não o tenha feito, não se perca o controle e a legalização do óbito, fato
que poderá gerar o indevido pagamento de auxílios emergenciais, bolsa
família e pensões.
II- Sejam informadas, no prazo de 10 dias, as providências adotadas
para cumprimento da presente Recomendação.
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A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa da Cidadania, para fins de conhecimento.

Paulista, 04 de maio de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça em substituição automática

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça de Triunfo/PE abaixo assinado, no uso de suas
atribuições legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput, e
129, II, da Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público);
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a
"...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e  gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 008/2020,
Recife, 28 de abril de 2020

política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I a
família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos
os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, somado ao quantitativo de
pessoas que receberão em instituições bancárias e lotéricas o auxílio
emergencial proposto pelo Governo Federal;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
RESOLVE RECOMENDAR: A TODAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS,
AGÊNCIAS, POSTOS E LOTÉRICAS DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO E
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, que providenciem:
1- A ampla divulgação das informações sobre as regras de acesso,
higiene, distânciade pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por
carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais informativos,
cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade da população
em geral;
2- Empreender de modo proativo, implementando, sempre que possível,
umaumento no quadro de pessoal em cada agência, lotérica, posto ou
terminal de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo,
eventual conflito;
3- Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura ou
risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de um metro e meio entre
um(a) usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
4- Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, quedialogue e conscientize a população sobre os
procedimentos a serem adotados nas filas de espera;
5- Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalteque, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima
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presencial de um metro e meio entre as mesmas, nada impedindo que,
respeitada a distância, adentre o número que for possível, observada a
margem prudencial de afastamento e segurança;
6- Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na filaapresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-19,
que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
7- Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente,possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
É importante ADVERTIR que o atendimento da presente recomendação
será
apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização de Ilícito Civil e/ou infração penal e
ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais
cabíveis à espécie.
Por fim, solicito que informem a Promotoria de Justiça de Triunfo, sobre
o acatamento, ou não, da presente Recomendação no prazo de 10 dias,
presumindo-se o silêncio como negativa e embasamento para a adoção
das medidas acima indicadas, devendo a resposta ser enviada ao
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o   p j t r i u n f o @ m p p e . m p . b r   e
thiago.bernardo@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional
e temporária do expediente presencial nas unidades do Ministério
Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020).
Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Sistema Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1)Remeta-se vias desta recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, aoConselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP - Consumidor e à Secretaria-Geral, para fins de publicidade e
controle;
2)Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico; 3) Registre-se no
Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Esta Portaria tem força de ofício.

Triunfo/PE, 28 de abril de 2020.

THIAGO BARBOSA BERNARDO
Promotor de Justiça

THIAGO BARBOSA BERNARDO
Promotor de Justiça de Triunfo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO Nº 009/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.011/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 009/2020, Nº 011/2020, Nº 013/2020, Nº
015/2020 Nº 016/2020,
Recife, 29 de abril de 2020

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública imposta ao Estado
de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, que tem
provocado a nível mundial o esgotamento dos sistemas de saúde;

CONSIDERANDO a estimativa de que 20% (vinte por cento) dos casos
graves da COVID-19 demandarão acesso à rede hospitalar;

CONSIDERANDO a estimativa de que 5% (cinco por cento) dos
infectados precisarão acessar leitos de tratamento intensivo, e que a
taxa de ocupação dos leitos de UTI no SUS já é da ordem de 95% para
atenção aos pacientes críticos, o que torna imprescindível a ampliação
emergencial de leitos novos de UTI para atender essa extraordinária
demanda;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o SUS é um sistema interfederativo, com
responsabilidades partilhadas, e, que todas as regiões de saúde devem
garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das
necessidades geradas pela pandemia;

CONSIDERANDO que até a presente data, as autoridades sanitárias do
Estado de Pernambuco, editaram várias normas voltadas ao
enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), dentre elas o
Plano de Contingência Estadual, que prevê a ampliação do número de
leitos de internação com isolamento e leitos de UTI com isolamento para
casos graves; a aquisição de insumos e equipamentos para as unidades
da rede estadual de saúde, necessários para o atendimento de
pacientes suspeitos para infecção humana pelo coronavírus (COVID-
19),; ampliação da oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de
enfermaria em outros serviços de saúde para o atendimento dos casos
de SG, SRAG e da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
requisição de bens e insumos, dentre várias outras medidas que vem
sendo adotadas no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para o enfrentamento de uma pandemia, devem
ser utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto
de baixa, média, como também de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a estatística epidemiológica mundial demonstra
que muitos pacientes diagnosticados com o coronavírus, podem ser
atendidos por unidades de saúde de menor complexidade, fluxo este
que garante vaga nos leitos de referência e UTI, para o atendimento dos
casos mais graves da doença;

CONSIDERANDO que o CONASEMS – Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde - emitiu Nota Técnica recomendando
aos municípios um “conjunto de medidas que devem ser tomadas na
perspectiva, tanto da contenção da
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epidemia, como da reorganização e ajuste da assistência para esse
momento crítico que atravessamos”, sugerindo “que essas medidas
componham um “Plano Municipal para o Enfrentamento da Epidemia de
Coronavírus”1;

CONSIDERANDO que dentre as medidas recomendadas pelo
CONASEMS na relação dos municípios com a região, há previsão para
a construção de um plano de enfrentamento regional contendo
organização do fluxo dos hospitais da região, regulação e transporte
sanitário;

CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, não só executando os Planos de Contingência
Municipais, cuja elaboração já foi objeto da Recomendação PGJ nº
03/2020, de 16 de março de 2020, como também colaborando com o
Estado nos casos menos graves provocados pela COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MS-GM nº 395, de 16 de
março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade - MAC, a ser disponibilizado aos Estados e Distrito
Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do
Coronavírus - COVID 19, tocando ao Estado de Pernambuco o valor de
R$ 19.301.208,00 (dezenove milhões, trezentos e um mil, duzentos e
oito centavos);

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução CIB-PE n° 5.275, de
24 de março de 2020, foi deliberado que o recurso de custeio definido
pela Portaria MS-GM n° 395/20 será integralmente transferido aos
municípios pernambucanos, na ordem de R$ 2,00 (dois reais) per capita,
segundo projeção do IBGE para 2020;

CONSIDERANDO a Nota Técnica SES/PE nº 01/2020, de 31 de janeiro
de 2020; o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus
(COVID-19) - PE - Versão 2, de 06 de fevereiro de 2020; a Nota Técnica
SES/PE nº 04/2020, de 20 de março de 2020, que retrata a atualização
2 da estratégia assistencial e vigilância na epidemia COVID-19; a Nota
Técnica Conjunta SES/PE – COSEMS-PE nº 001, de 21 de Março de
2020, que trata da atenção à saúde em situação pandêmica COVID-19;

CONSIDERANDO que muitas pessoas deverão ser atendidas em
unidades municipais de saúde, em razão da menor gravidade dos
casos, o que necessitará de estruturas assistenciais menos complexas,
mas não menos eficientes, diante da conjuntura pandêmica vivenciada;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliar a rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter o
resultado de interesse público

expresso ou implícito na lei a ele aplicável, conforme bem pontuado por
Marino Pazzaglini Filho (in Lei de Improbidade Administrativa
comentada, Atlas, Sexta Edição);

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;

CONSIDERANDO que as ações decorrentes da emergência de saúde
pública de importância internacional, ocasionadas pela pandemia da
COVID-19, requerem, por parte dos agentes públicos, a adoção de
medidas cujas previsões orçamentárias ou provisões financeiras
ordinariamente não podem atender;

RESOLVE:

I - RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Serrita, com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição
da República que, além das ações já realizadas para atendimento aos
possíveis casos de COVID 19:

a)elabore seu Plano de Contingência Municipal, em consonância com os
planos nacional e estadual, inclusive para permitir o recebimento de
recursos previstos na Portaria nº 395 do Ministério da Saúde, de 16 de
março de 2020;

b)adote providências direcionadas à execução dos respectivos Planos
de Contingência Municipais, através das suas Secretarias Municipais de
Saúde e de Assistência Social, voltadas para o cenário epidemiológico
atual, visando a execução de serviços e recursos direcionados à
atenção integral das pessoas diagnosticadas com a COVID-19, que
necessitem de acolhimento em unidades de saúde de baixa, média e
alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do seu município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, ampliando a capacidade de
atendimento hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das
internações e procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios
ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;

c)aprove normativas próprias que permitam a convocação dos
profissionais que trabalhem em regime ambulatorial para reforçarem a
atenção hospitalar da rede própria, e, sendo necessário, nas unidades
regionais de saúde do Estado;

d)organize as ações e serviços para o atendimento dos casos da
COVID-19,  segundo parâmetros def in idos pela SES-PE e
correspondentes ao porte populacional do cada  município, garantindo o
pleno funcionamento do SAMU 24h para todos os municípios da I e II
Macrorregião de Saúde, devendo os municípios da III e IV Macrorregião
de Saúde garantirem a transferência dos casos de SRAG através do
transporte sanitário adequado;

e)priorize e implemente ações destinadas ao combate da COVID-19,
devendo, em especial:

e.1)diante da importância do Planejamento Municipal, realizare a revisão
do plano de contratações, identificando, com relação aos objetos
contratuais, o seguinte:

1)aqueles que serão exc luídos ou adiados,  em v is ta  do
contingenciamento dos gastos públicos e da redução e suspensão de
atividades em setores determinados, inclusive
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com possibilidade de adiamento de sessão pública de licitação;

2)aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

3)aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

e.2)diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação ou suspensão da execução de contrato referente a
áreas outras que não tenham relação com o combate da COVID-19:

e.3)aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

e.4)aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

f)mantenha a atenção primária funcionando plenamente;

g)mantenha as unidades de pronto atendimento, policlínicas e hospitais
de pequeno porte com atendimento 24hs e em pleno funcionamento;

h)caso disponha de hospitais de pequeno porte e/ou unidades mistas,
proceder, quando necessário, com o internamento dos casos de
síndrome gripal, priorizando pacientes com maior condição de
vulnerabilidade, bem como realizarem o primeiro atendimento da
Síndrome Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a
central de leitos do Estado;

i)Diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação fundada no art. 24, inc. IV da Lei Federal
8.666/1.993, cumpre observar:

i.1)O art. 4º da Lei Federal 13.979/2020, que cria autorização temporária
para dispensa de licitação “para aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus”, respeitada a
transparência com a disponibilização de informações de contratações2;

i.2)A contratação direta com fundamento na Lei 13.979/2020 ou em
decretos estaduais ou municipais, para atender às medidas da COVID-
19, deve se amoldar exatamente na situação de dispensa e requer
planejamento mínimo e avaliação de mercado;

i.3)É fundamental a motivação, pela Administração, de que a
contratação que se pretende fazer por dispensa de licitação se amolde
exatamente na hipótese da dispensa por situação emergencial;

j)Diante da previsão legal contida no artigo 5º, inciso III, da LRF, que a
eventual utilização da reserva de contingência para a abertura de
créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) somente
seja direcionada para os fins de atendimento à situação de emergência
de saúde pública de importância internacional COVID-19 (aquisição de
bens serviços e insumos).

II - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Serrita, para conhecimento e

cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 011/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.011/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO a publicação, pelo Ministério da Saúde, de NOTA
TÉCNICA Nº 6/2020-COSMU/CGCIVI/DAES/SAPS/MS1, que versa
sobre a ATENÇÃO ÀS GESTANTES NO CONTEXTO DA INFECÇÃO
SARS-COV-2, pontuando que nos serviços de saúde em geral e,
portanto, também na atenção pré-natal e maternidades, deve ser
instituída uma triagem de sintomas respiratórios e fatores de risco1;

CONSIDERANDO que o Protocolo de Manejo Clínico da COVID-19 na
Atenção Especializada, publicado pelo Ministério da Saúde, incluiu entre
as condições e fatores de risco a serem considerados para possíveis
complicações da síndrome gripal, "grávidas em qualquer idade
gestacional, puérperas até duas semanas após o parto (incluindo as que
tiveram aborto ou perda fetal)2”;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção ao ciclo gravídico-
puerperal, face à pandemia do Novo Coronavírus, devendo todas as
unidades de saúde adotar, em atendimento às mulheres desde o pré-
natal até a atenção ao parto, pós-parto e nascimento, medidas
específicas de proteção a este grupo de risco;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
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decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO ser incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns dos seus
objetivos, “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras

ações: “instituir o uso de informações constantes em repositórios de
dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão da COVID-19, em especial
quanto ao grupo de risco relacionado ao ciclo gravídico-puerperal.

RESOLVE

I - RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
SERRITA-PE, com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da
Constituição da República que, além das ações já realizadas para
atendimento aos possíveis casos de COVID 19: GARANTA atenção
integral à saúde das gestantes e puérperas voltadas para o cenário
epidemiológico local, bem como a redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19) às mulheres gestantes e puérperas nas
unidades de  saúde, conforme recomendações do Ministério da Saúde e
da SES/PE, adotando todas as medidas administrativas e judiciais
cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa
disciplinar e penal do (s) infrator (es);

II  - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Serrita, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI

Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 013/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.011/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça  de Serrita , no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notoriedade da pandemia de COVID-19 que
atualmente assola o País e a induvidosa vigência de inúmeras medidas
profiláticas estabelecidas pelas autoridades das diferentes esferas –
Municipal, Estadual e Federal -, voltadas à contenção da proliferação do
Coronavírus;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020, do
Ministério da Saúde, a qual estabeleceu recurso do Bloco de Custeio
das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde no montante de R$
3.944.360.944,06 (três bilhões, novecentos e quarenta e quatro milhões,
trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis
centavos), a ser disponibilizado em parcela única aos Estados, Distrito
Federal e Municípios;

CONSIDERANDO que, do valor ao norte citado, o Município de Serrita
receberá R$ 146.112,75 (cento e quarenta e seis mil, cento e doze reais
e setenta e cinco centavos), os quais se destinam obrigatoriamente ao
custeio das ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e
à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade constante de ampliação do nível de
transparência da Administração Pública, elemento fundamental do
regime republicano  e do Estado Democrático de Direito, através da
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas;

CONSIDERANDO que a transparência acerca das informações alusivas
à gestão administrativa, financeira e orçamentária constitui-se em
instrumento fundamental ao exercício do controle externo, mormente o
controle social feito pelo povo que, segundo o art. 1º, parágrafo único,
da Constituição Federal, é o titular do poder conferido ao Estado;

CONSIDERANDO que o controle social consiste na participação do
cidadão na gestão pública, na fiscalização, no monitoramento e no
controle da administração pública, como complemento indispensável ao
controle institucional realizado pelos órgãos que fiscalizam os recursos
públicos, contribuindo para favorecer a boa e correta aplicação desses
mesmos recursos, e como mecanismo de combate à corrupção;

CONSIDERANDO que o controle social pode, inclusive, ajudar o gestor
na fiscalização dos atos praticados pelos seus servidores, contribuindo
para uma gestão proba dos recursos públicos e evitando assim que o
gestor venha a responder judicialmente por atos praticados por
subordinados;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Serrita possui página oficial, na
internet, sob o domínio < https://www.serrita.pe.gov.br/portal.html >, no
qual consta como item de serviço o seu Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que há necessidade de a Prefeitura disponibilizar
correta e completamente as informações referentes à utilização dos
recursos destinados pelo Ministério da Saúde para o enfrentamento da
COVID-19.
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RESOLVE:

I - RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Serrita que
aperfeiçoe o Portal da Transparência do Município, no sentido de:

a)  assegurar, no Portal de Transparência ou  website  da Prefeitura, em
link específico de acesso, onde deverão ser publicados, em  tempo real
e de forma fidedigna, de maneira detalhada, clara e acessível:

a.1) todas as contratações e aquisições realizadas , contendo:
•os nomes dos contratados,
•os números suas inscrições na Receita Federal do Brasil (CNPJs),
•os prazos contratuais,
•os objetos e quantidades contratados,
•os valores individualizados contratados e
•os números dos respectivos processos de contratação ou aquisição;

a.2) com atualização diária das receitas e despesas COVID 19;

a.3)  os dados atualizados das receitas  (incluindo os valores que o
Fundo Municipal de Saúde de  Salgueiro/Prefeitura Municipal de
Salgueiro receba a título de repasses para enfrentamento do
coronavírus, provenientes do Governo Federal, do Governo Estadual  e
conforme resolução CIB-PE 5275 de 24/03/2020) e  gastos com
contratações excepcionais (inclusive de pessoal), revisões de contratos
em curso, dispensas  licitatórias, aquisições de insumos,  dentre outros,
efetivados  para o enfrentamento de emergência em saúde pública -
COVID-19, cumprindo o disposto no § 3º, do art. 8º, da Lei nº 12.527
(Lei de Acesso à Informação), e no art. 48 e seguintes, da Lei
Complementar nº 101/2000(LRF), com o objetivo de propiciar o acesso
amplo e contínuo à informação por parte da população, da imprensa e
dos órgãos de controle;
II - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo Prefeito de Serrita;
b)Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, enviando-lhe
cópia desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que
se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
c)ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de Serrita/PE, encaminhando
a presente Recomendação;
d)ao Exmo. Sr. Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária
publicidade;
e)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
do Patrimônio Público, para conhecimento e registro.

Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádios e demais meios de comunicação desta edilidade.

Registre-se no Sistema SIM.

Serrita/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº 015/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art.

8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do
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ramo de confecção no Estado de Pernambuco, que devem ser
estimuladas a voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras
caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento
da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que, recentemente, a Organização Mundial de Saúde
– OMS passou a recomendar o uso comunitário das máscaras, como
medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação.

RESOLVE:

RECOMENDAR, ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Serrita:

1. O efetivo cumprimento do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril
de 2020, adotando as seguintes providências:

a) Garanta que os servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados que estejam autorizados a funcionar durante
o período de quarentena, tenham acesso às máscaras, mesmo que
artesanais, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e empresas;

b) Estimule junto à sociedade civil organizada o uso de máscara, mesmo
que artesanal, notadamente pelas pessoas que tenham de sair de casa
e circular pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

c) Estimule as empresas do polo de confecções localizadas no
respectivo município a voltar parte das suas atividades à fabricação de
máscaras caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no
enfrentamento da COVID-19, conforme já disposto na Recomendação
PGJ nº 20/2020.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Serrita, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 29 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº 016/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.012/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Estado de Pernambuco, que devem ser estimuladas a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da pandemia
da COVID-19;

CONSIDERANDO que, recentemente, a Organização Mundial de Saúde
– OMS passou a recomendar o uso comunitário das máscaras, como
medida destinada a diminuir o risco de
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contaminação, tendo sido seguida, nos planos nacional e regional, pelo
Ministério da Saúde e pelo comitê científico do Consórcio Nordeste,
estimulando um fenômeno mundial em razão da escassez desse
insumo, tendo, inclusive, lançado um manual que indica como a
população pode fazer para garantir essa fabricação.

RESOLVE:

RECOMENDAR, ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cedro:

1. O efetivo cumprimento do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril
de 2020, adotando as seguintes providências:

a) Garanta que os servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados que estejam autorizados a funcionar durante
o período de quarentena, tenham acesso às máscaras, mesmo que
artesanais, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e empresas;

b) Estimule junto à sociedade civil organizada o uso de máscara, mesmo
que artesanal, notadamente pelas pessoas que tenham de sair de casa
e circular pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

c) Estimule as empresas do polo de confecções localizadas no
respectivo município a voltar parte das suas atividades à fabricação de
máscaras caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no
enfrentamento da COVID-19, conforme já disposto na Recomendação
PGJ nº 20/2020.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 29 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO Nº 010/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.012/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 010/2020, Nº 012/2020, Nº 014/2020
Recife, 24 de abril de 2020

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública imposta ao Estado
de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, que tem
provocado a nível mundial o esgotamento dos sistemas de saúde;

CONSIDERANDO a estimativa de que 20% (vinte por cento) dos casos
graves da COVID-19 demandarão acesso à rede hospitalar;

CONSIDERANDO a estimativa de que 5% (cinco por cento) dos
infectados precisarão acessar leitos de tratamento intensivo, e que a
taxa de ocupação dos leitos de UTI no SUS já é da ordem de 95% para
atenção aos pacientes críticos, o que torna imprescindível a ampliação
emergencial de leitos novos de UTI para atender essa extraordinária
demanda;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o SUS é um sistema interfederativo, com
responsabilidades partilhadas, e, que todas as regiões de saúde devem
garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das
necessidades geradas pela pandemia;

CONSIDERANDO que até a presente data, as autoridades sanitárias do
Estado de Pernambuco, editaram várias normas voltadas ao
enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), dentre elas o
Plano de Contingência Estadual, que prevê a ampliação do número de
leitos de internação com isolamento e leitos de UTI com isolamento para
casos graves; a aquisição de insumos e equipamentos para as unidades
da rede estadual de saúde, necessários para o atendimento de
pacientes suspeitos para infecção humana pelo coronavírus (COVID-
19),; ampliação da oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de
enfermaria em outros serviços de saúde para o atendimento dos casos
de SG, SRAG e da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
requisição de bens e insumos, dentre várias outras medidas que vem
sendo adotadas no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para o enfrentamento de uma pandemia, devem
ser utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto
de baixa, média, como também de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a estatística epidemiológica mundial demonstra
que muitos pacientes diagnosticados com o coronavírus, podem ser
atendidos por unidades de saúde de menor complexidade, fluxo este
que garante vaga nos leitos de referência e UTI, para o atendimento dos
casos mais graves da doença;

CONSIDERANDO que o CONASEMS – Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde - emitiu Nota Técnica recomendando
aos municípios um “conjunto de medidas que
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devem ser tomadas na perspectiva, tanto da contenção da epidemia,
como da reorganização e ajuste da assistência para esse momento
crítico que atravessamos”, sugerindo “que essas medidas componham
um “Plano Municipal para o Enfrentamento da Epidemia de
Coronavírus”1;

CONSIDERANDO que dentre as medidas recomendadas pelo
CONASEMS na relação dos municípios com a região, há previsão para
a construção de um plano de enfrentamento regional contendo
organização do fluxo dos hospitais da região, regulação e transporte
sanitário;

CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, não só executando os Planos de Contingência
Municipais, cuja elaboração já foi objeto da Recomendação PGJ nº
03/2020, de 16 de março de 2020, como também colaborando com o
Estado nos casos menos graves provocados pela COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MS-GM nº 395, de 16 de
março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade - MAC, a ser disponibilizado aos Estados e Distrito
Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do
Coronavírus - COVID 19, tocando ao Estado de Pernambuco o valor de
R$ 19.301.208,00 (dezenove milhões, trezentos e um mil, duzentos e
oito centavos);

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução CIB-PE n° 5.275, de
24 de março de 2020, foi deliberado que o recurso de custeio definido
pela Portaria MS-GM n° 395/20 será integralmente transferido aos
municípios pernambucanos, na ordem de R$ 2,00 (dois reais) per capita,
segundo projeção do IBGE para 2020;

CONSIDERANDO a Nota Técnica SES/PE nº 01/2020, de 31 de janeiro
de 2020; o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus
(COVID-19) - PE - Versão 2, de 06 de fevereiro de 2020; a Nota Técnica
SES/PE nº 04/2020, de 20 de março de 2020, que retrata a atualização
2 da estratégia assistencial e vigilância na epidemia COVID-19; a Nota
Técnica Conjunta SES/PE – COSEMS-PE nº 001, de 21 de Março de
2020, que trata da atenção à saúde em situação pandêmica COVID-19;

CONSIDERANDO que muitas pessoas deverão ser atendidas em
unidades municipais de saúde, em razão da menor gravidade dos
casos, o que necessitará de estruturas assistenciais menos complexas,
mas não menos eficientes, diante da conjuntura pandêmica vivenciada;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliar a rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e

proporcional para obter o resultado de interesse público expresso ou
implícito na lei a ele aplicável, conforme bem pontuado por Marino
Pazzaglini Filho (in Lei de Improbidade Administrativa comentada, Atlas,
Sexta Edição);

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;

CONSIDERANDO que as ações decorrentes da emergência de saúde
pública de importância internacional, ocasionadas pela pandemia da
COVID-19, requerem, por parte dos agentes públicos, a adoção de
medidas cujas previsões orçamentárias ou provisões financeiras
ordinariamente não podem atender;

RESOLVE:

I - RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Cedro, com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição
da República que, além das ações já realizadas para atendimento aos
possíveis casos de COVID 19:

a)elabore seu Plano de Contingência Municipal, em consonância com os
planos nacional e estadual, inclusive para permitir o recebimento de
recursos previstos na Portaria nº 395 do Ministério da Saúde, de 16 de
março de 2020;

b)adote providências direcionadas à execução dos respectivos Planos
de Contingência Municipais, através das suas Secretarias Municipais de
Saúde e de Assistência Social, voltadas para o cenário epidemiológico
atual, visando a execução de serviços e recursos direcionados à
atenção integral das pessoas diagnosticadas com a COVID-19, que
necessitem de acolhimento em unidades de saúde de baixa, média e
alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do seu município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, ampliando a capacidade de
atendimento hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das
internações e procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios
ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;

c)aprove normativas próprias que permitam a convocação dos
profissionais que trabalhem em regime ambulatorial para reforçarem a
atenção hospitalar da rede própria, e, sendo necessário, nas unidades
regionais de saúde do Estado;

d)organize as ações e serviços para o atendimento dos casos da
COVID-19,  segundo parâmetros def in idos pela SES-PE e
correspondentes ao porte populacional do cada  município, garantindo o
pleno funcionamento do SAMU 24h para todos os municípios da I e II
Macrorregião de Saúde, devendo os municípios da III e IV Macrorregião
de Saúde garantirem a transferência dos casos de SRAG através do
transporte sanitário adequado;

e)priorize e implemente ações destinadas ao combate da COVID-19,
devendo, em especial:

e.1)diante da importância do Planejamento Municipal, realizare a revisão
do plano de contratações, identificando, com relação aos objetos
contratuais, o seguinte:

1)aqueles que serão exc luídos ou adiados,  em v is ta  do
cont ingenciamento dos gastos públ icos e da redução e
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suspensão de atividades em setores determinados, inclusive com
possibilidade de adiamento de sessão pública de licitação;

2)aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

3)aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

e.2)diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação ou suspensão da execução de contrato referente a
áreas outras que não tenham relação com o combate da COVID-19:

e.3)aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

e.4)aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

f)mantenha a atenção primária funcionando plenamente;

g)mantenha as unidades de pronto atendimento, policlínicas e hospitais
de pequeno porte com atendimento 24hs e em pleno funcionamento;

h)caso disponha de hospitais de pequeno porte e/ou unidades mistas,
proceder, quando necessário, com o internamento dos casos de
síndrome gripal, priorizando pacientes com maior condição de
vulnerabilidade, bem como realizarem o primeiro atendimento da
Síndrome Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a
central de leitos do Estado;

i)Diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação fundada no art. 24, inc. IV da Lei Federal
8.666/1.993, cumpre observar:

i.1)O art. 4º da Lei Federal 13.979/2020, que cria autorização temporária
para dispensa de licitação “para aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus”, respeitada a
transparência com a disponibilização de informações de contratações2;

i.2)A contratação direta com fundamento na Lei 13.979/2020 ou em
decretos estaduais ou municipais, para atender às medidas da COVID-
19, deve se amoldar exatamente na situação de dispensa e requer
planejamento mínimo e avaliação de mercado;

i.3)É fundamental a motivação, pela Administração, de que a
contratação que se pretende fazer por dispensa de licitação se amolde
exatamente na hipótese da dispensa por situação emergencial;

j)Diante da previsão legal contida no artigo 5º, inciso III, da LRF, que a
eventual utilização da reserva de contingência para a abertura de
créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) somente
seja direcionada para os fins de atendimento à situação de emergência
de saúde pública de importância internacional COVID-19 (aquisição de
bens serviços e insumos).

II - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 012/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.012/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO a publicação, pelo Ministério da Saúde, de NOTA
TÉCNICA Nº 6/2020-COSMU/CGCIVI/DAES/SAPS/MS1, que versa
sobre a ATENÇÃO ÀS GESTANTES NO CONTEXTO DA INFECÇÃO
SARS-COV-2, pontuando que nos serviços de saúde em geral e,
portanto, também na atenção pré-natal e maternidades, deve ser
instituída uma triagem de sintomas respiratórios e fatores de risco1;

CONSIDERANDO que o Protocolo de Manejo Clínico da COVID-19 na
Atenção Especializada, publicado pelo Ministério da Saúde, incluiu entre
as condições e fatores de risco a serem considerados para possíveis
complicações da síndrome gripal, "grávidas em qualquer idade
gestacional, puérperas até duas semanas após o parto (incluindo as que
tiveram aborto ou perda fetal)2”;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção ao ciclo gravídico-
puerperal, face à pandemia do Novo Coronavírus, devendo todas as
unidades de saúde adotar, em atendimento às mulheres desde o pré-
natal até a atenção ao parto, pós-parto e nascimento, medidas
específicas de proteção a este grupo de risco;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para o enfrentamento
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da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO ser incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns dos seus
objetivos, “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão da COVID-19, em especial
quanto ao grupo de risco relacionado ao ciclo gravídico-puerperal.

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
de CEDRO-PE, com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da
Constituição da República que, além das ações já realizadas para
atendimento aos possíveis casos de COVID 19:

I- Que garanta a atenção integral à saúde das gestantes e puérperas
voltadas para o cenário epidemiológico local, bem como a redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19) às mulheres
gestantes e puérperas nas unidades de saúde, conforme
recomendações do Ministério da Saúde e da SES/PE, adotando todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, sem prejuízo da
responsabilização civil, administrativa disciplinar e penal do (s) infrator
(es);

II - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI

Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 014/2020

Ref. Procedimento Administrativo nº 01708.000.012/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça  de Serrita , no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notoriedade da pandemia de COVID-19 que
atualmente assola o País e a induvidosa vigência de inúmeras medidas
profiláticas estabelecidas pelas autoridades das diferentes esferas –
Municipal, Estadual e Federal -, voltadas à contenção da proliferação do
Coronavírus;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020, do
Ministério da Saúde, a qual estabeleceu recurso do Bloco de Custeio
das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde no montante de R$
3.944.360.944,06 (três bilhões, novecentos e quarenta e quatro milhões,
trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis
centavos), a ser disponibilizado em parcela única aos Estados, Distrito
Federal e Municípios;

CONSIDERANDO que, do valor ao norte citado, o Município de Cedro
receberá R$  23.713,78 (vinte e três mil, setecentos e treze reais e
setenta e oito centavos), os quais se destinam obrigatoriamente ao
custeio das ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e
à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade constante de ampliação do nível de
transparência da Administração Pública, elemento fundamental do
regime republicano  e do Estado Democrático de Direito, através da
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas;

CONSIDERANDO que a transparência acerca das informações alusivas
à gestão administrativa, financeira e orçamentária constitui-se em
instrumento fundamental ao exercício do controle externo, mormente o
controle social feito pelo povo que, segundo o art. 1º, parágrafo único,
da Constituição Federal, é o titular do poder conferido ao Estado;

CONSIDERANDO que o controle social consiste na participação do
cidadão na gestão pública, na fiscalização, no monitoramento e no
controle da administração pública, como complemento indispensável ao
controle institucional realizado pelos órgãos que fiscalizam os recursos
públicos, contribuindo para favorecer a boa e correta aplicação desses
mesmos recursos, e como mecanismo de combate à corrupção;

CONSIDERANDO que o controle social pode, inclusive, ajudar o gestor
na fiscalização dos atos praticados pelos seus servidores, contribuindo
para uma gestão proba dos recursos públicos e evitando assim que o
gestor venha a responder judicialmente por atos praticados por
subordinados;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Cedro possui página oficial, na
i n t e r n e t ,  s o b  o  d o m í n i o  <
http://www.portaltransparencia.gov.br/localidades/2604304-cedro >, no
qual consta como item de serviço o seu Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que há necessidade de a Prefeitura disponibilizar
correta e completamente as informações referentes à utilização dos
recursos destinados pelo Ministério da Saúde para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:
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I - RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Serrita que
aperfeiçoe o Portal da Transparência do Município, no sentido de:

a)  assegurar, no Portal de Transparência ou  website  da Prefeitura, em
link específico de acesso, onde deverão ser publicados, em  tempo real
e de forma fidedigna, de maneira detalhada, clara e acessível:

a.1) todas as contratações e aquisições realizadas , contendo:
•os nomes dos contratados,
•os números suas inscrições na Receita Federal do Brasil (CNPJs),
•os prazos contratuais,
•os objetos e quantidades contratados,
•os valores individualizados contratados e
•os números dos respectivos processos de contratação ou aquisição;

a.2) com atualização diária das receitas e despesas COVID 19;

a.3)  os dados atualizados das receitas  (incluindo os valores que o
Fundo Municipal de Saúde de  Salgueiro/Prefeitura Municipal de
Salgueiro receba a título de repasses para enfrentamento do
coronavírus, provenientes do Governo Federal, do Governo Estadual  e
conforme resolução CIB-PE 5275 de 24/03/2020) e  gastos com
contratações excepcionais (inclusive de pessoal), revisões de contratos
em curso, dispensas  licitatórias, aquisições de insumos,  dentre outros,
efetivados  para o enfrentamento de emergência em saúde pública -
COVID-19, cumprindo o disposto no § 3º, do art. 8º, da Lei nº 12.527
(Lei de Acesso à Informação), e no art. 48 e seguintes, da Lei
Complementar nº 101/2000(LRF), com o objetivo de propiciar o acesso
amplo e contínuo à informação por parte da população, da imprensa e
dos órgãos de controle;
II - Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo Prefeito de Cedro;
b)Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, enviando-lhe
cópia desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que
se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
c)ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de Serrita/PE, encaminhando
a presente Recomendação;
d)ao Exmo. Sr. Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária
publicidade;
e)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
do Patrimônio Público, para conhecimento e registro.

Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádios e demais meios de comunicação desta edilidade.

Registre-se no Sistema SIM.

Serrita/PE, 24 de abril de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

3ª Promotoria de Justiça de Carpina
Curadoria do Consumidor

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO =    =     =
Recife, 29 de abril de 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual e inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico; C

ONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
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CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores; RESOLVE
RECOMENDAR:

1 - Às instituições de ensino fundamental e médio do Município de
LAGOA DO CARRO, que:

1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;

1.2 - Apresente aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2 - Às instituições de ensino infantil do Município de LAGOA DO
CARRO, que:

2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;

2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;

2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;

3 - Ao estabelecimento de ensino do Município de LAGOA DO CARRO
que:

3.1 - Em relação aos contratos acessórios: Não havendo prestação de
serviços extracurriculares durante a paralisação temporária ,como
atividades esportivas, musicais, artísticas, transporte e alimentação, os
valores eventualmente cobrados devem ser restituídos ou creditados;

3.2 Em relação aos canais de atendimento: Disponibilize e divulgue os
necessários canais de atendimento, incluindo um coletivo para tratativas
de questões administrativas e financeiras decorrentes da COVID e outro
para questões pedagógicas;

3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento: As sanções
contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir àqueles que não
puderem arcar com o pagamento das mensalidades possam fazê-lo
posteriormente sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393 do Código
Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor;

3.4 - A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5 - Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

4 - Encaminhe-se cópia da Recomendação

1) À Secretaria Estadual de Educação (ensino médio e fundamental)
e/ou Secretaria Municipal de Educação (ensino infantil) do Município de
CARPINA para fins de acompanhamento;

2) Ao PROCON PE e /ou (Procon municipal) para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado, no prazo de dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 10
(dez) dias a esta Promotoria de Justiça.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Carpina, 29 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
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CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 - Às instituições de ensino fundamental e médio do Município de
CARPINA, que:

1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;

1.2 - Apresente aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2 - Às instituições de ensino infantil do Município de CARPINA, que:

2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;

2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos

efetivamente realizados no período da suspensão, com a finalidade de
viabilizar a transparência para os acordos, considerando-se as
peculiaridades intrínsecas à educação infantil;

2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;

3 -  Ao estabelecimento de ensino do Município de CARPINA que:

3.1 - Em relação aos contratos acessórios: Não havendo prestação de
serviços extracurriculares durante a paralisação temporária ,como
atividades esportivas, musicais, artísticas, transporte e alimentação, os
valores eventualmente cobrados devem ser restituídos ou creditados;

3.2 - Em relação aos canais de atendimento: Disponibilize e divulgue os
necessários canais de atendimento, incluindo um coletivo para tratativas
de questões administrativas e financeiras decorrentes da COVID e outro
para questões pedagógicas;

3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento: As sanções
contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir àqueles que não
puderem arcar com o pagamento das mensalidades possam fazê-lo
posteriormente sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393 do Código
Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor;

3.4 - A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5 - Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

4 - Encaminhe-se cópia da Recomendação:

1) À Secretaria Estadual de Educação (ensino médio e fundamental)
e/ou Secretaria Municipal de Educação (ensino infantil) do Município de
CARPINA para fins de acompanhamento;

2) Ao PROCON PE e /ou (Procon municipal) para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado, no prazo de dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Carpina, 28 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de CARPINA, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE: RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de CARPINA, o
seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de CARPINA (ou entidade assemelhada), o
seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
CARPINA, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito de CARPINA, para conhecimento e
cumprimento;

b) Ao CDL (ou entidade assemelhada), às associações civis e entidades
de classe sediadas no Município de CARPINA;
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c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor para
conhecimento e registro;

e) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f) À Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da presente
recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcarpina@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação em rádios locais e redes sociais adotadas as
providências necessárias a prevenir eventuais violações da lei, com
resposta por escrito no prazo acima mencionado.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Carpina, 27 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de LAGOA DO CARRO, que devem ser
estimulados a voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras
caseiras e outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento
da COVID-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE: RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de LAGOA DO CARRO,
o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de LAGOA DO CARRO (ou entidade
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assemelhada), o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
LAGOA DO CARRO, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) À Exma. Sra. Prefeita de LAGOA DO CARRO, para conhecimento e
cumprimento;

b) Ao CDL (ou entidade assemelhada), às associações civis e entidades
de classe sediadas no Município de LAGOA DO CARRO;

c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor para
conhecimento e registro;

e) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f) À Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da presente
recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcarpina@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel

cumprimento.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação em rádios locais e redes sociais adotadas as
providências necessárias a prevenir eventuais violações da lei, com
resposta por escrito no prazo acima mencionado.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Carpina, 27 de abril de 2020. Sylvia

Sylvia Câmara de Andrade,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

INQUÉRITO CIVIL Nº 043/2018
AUTO nº 2018/303796

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio de seu
representante abaixo rmado, com atuação na Promotoria de Justiça de
Maraial, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são
conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos da
Constituição da República -CR, pelo art. 67, inciso IX, da Constituição
do Estado de Pernambuco, pelos arts. 26, e 27, incisos I a IV, e o seu
Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º,
Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e,
ainda,
CONSIDERANDO que a “administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência” (Art. 37, caput/CR);
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 19 e 20, ambos da LRF:
“Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita
corrente líquida, a seguir discriminados: I - União: 50% (cinquenta por
cento); II - Estados: 60% (sessenta por cento); III - Municípios: 60%
(sessenta por cento) […] e Art. 20. A repartição dos limites globais do
art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: […] III - na esfera
municipal: a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal
de Contas do Município, quando houver; b) 54% (cinquenta e quatro por
cento) para o Executivo”.
CONSIDERANDO que no bojo do presente Inquérito Civil constatou-se
o descumprimento reiterado do limite percentual máximo (54%) a ser
gasto com pessoal, na atual gestão do Dr. Marcos Antônio de Moura e
Silva, assim especificados: 1º Quadrimestre/2017 - 64,86%, 2º
Quadrimestre/2017 – 64,69%, 3º Quadrimestre/2017 – 55,77%,
1ºQuadrimestre/2018 – 63,32%, 2º Quadrimestre/2018 – 61,68%, 3º
Quadrimestre/2018 – 77,65%, 1º Quadrimestre/2019 – 67,14%, 2º
Quadrimestre/2019 – Sem informação, 3º Quadrimestre/2019 – 72,15%
e 1º Quadrimestre/2020 – Sem informação;
CONSIDERANDO o elevado número de servidores ocupantes de cargos
em comissão e contratados em contraposição aos servidores efetivos do
quadro;
CONSIDERANDO que caso a despesa total com pessoal, do Poder ou
órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as
providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição, tais
como: redução

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO - MARAIAL
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



42Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 05 de maio de 2020

em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em
comissão e funções de confiança e exoneração dos servidores não
estáveis.
CONSIDERANDO que o combate à corrupção, sob a forma de atos de
improbidade administrativa definidos na Lei nº 8.429/92 ou sob aspecto
de conduta tipificada como infração penal, está entre as atribuições
constitucionais do Ministério Público, inclusive inserido no Planejamento
Estratégico do Ministério Público Nacional e Estadual e no disposto no
art. 59 da LRF;
CONSIDERANDO que os Princípios Constitucionais da Legalidade,
Moralidade, Impessoalidade e Eficiência da Administração Pública,
positivados no artigo 37 da Constituição da República, devem ser
observados por todos os entes e Poderes Públicos, inclusive no âmbito
municipal, cabendo ao Ministério Público agir preventiva e
repressivamente na coibição de atos atentatórios ao interesse público;
CONSIDERANDO que estamos vivenciando pandemia originada pela
disseminação do vírus SARS-CoV-2 (novo coronavírus), que ocasiona a
doença covid-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo Art. 65 da LRF: “Na ocorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e
Municípios, enquanto perdurar a situação: I - serão suspensas a
contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e
70; II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a
limitação de empenho prevista no art. 9o. Parágrafo único. Aplica-se o
disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na
forma da Constituição”, exigindo-se manifestação do Poder Legislativo
Municipal;
CONSIDERANDO que a situação decorrente da pandemia não afasta o
dever de planejamento, controle e responsabilidade fiscal por parte do
gestor público municipal, principalmente, considerando ser o último ano
de mandato;
CONSIDERANDO, por fim, que os atos dos agentes públicos são
passíveis de controle externo, visando a preservação dos limites da
legalidade e moralidade administrativa, tendo por objetivo o resguardo
do interesse público;

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Complementar nº 12/92 e art. 27, parágrafo único, inciso IV,
da Lei nº 8.625/93, AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MARAIAL, MARCOS ANTÔNIO MOURA E SILVA que:
a)Apresente ao Ministério Público de Pernambuco, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 2º
Quadrimestre de 2019 e 1º Quadrimestre de 2020;
b)Requeira, caso entenda necessário, ao Poder Legislativo Municipal o
reconhecimento de Calamidade Pública a fim de ver dilatado os prazos
de diminuição dos limites de gastos com o pessoal, nos termos do art.
65 da LRF;
c)Apresente, no prazo de quinze dias,  plano de redução de gastos com
pessoal a ser executado ao longo do ano, em razão de terem sido
ultrapassados os limites estabelecidos nos arts.19 e 20, da Lei
Complementar 101/00 (LRF),observando as providências previstas nos
§§ 3º e 4o, do art. 169 da Constituição Federal. Atentando-se para as
implicações previstas nos arts. 22 e 23, da LRF, bem como da Lei n.º
8.429/92.
A resposta a presente RECOMENDAÇÃO deverá ser apresentada no
prazo acima especificado a contar do recebimento desta, através de e-
mail institucional, nos termos do acordo de cooperação firmado com
este órgão do Ministério Público.
Resolve, ainda, determinar:
1º) A juntada dos documentos até então existentes nesta Promotoria de
Justiça, mais especificadamente os Relatórios de Gestão Fiscal;
2º) O encaminhamento de cópia desta para conhecimento por parte do
Poder Legislativo Municipal e todos os seus integrantes, bem como ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e Ministério Público de
Contas do Estado de Pernambuco;
3º) O encaminhamento da presente Recomendação ao Centro de Apoio
às Promotorias de Justiça de Patrimônio Público, ao

Conselho Superior do Ministério Público, via e-mail, para conhecimento,
e à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para
publicação em Diário Oficial do Estado de Pernambuco, bem como
proceda-se o registro eletrônico no Sistema ARQUIMEDES.
Registre-se. Autue-se. Publique-se. Notifiquem-se.

Maraial, 30 de abril de 2020.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020
DOC. Nº 12499846

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
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CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de Poção, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Poção, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Poção, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito de Poção, para conhecimento e
cumprimento;

b)À CDL de Poção, às associações civis e entidades de classe sediadas
no Município de Poção;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjpocao@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Poção/PE, 28 de abril de 2020.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIROS-PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
FIRMADO PELA(S) PARTE(S) INFRA ASSINADA(S), PERANTE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante legal, Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS,
doravante denominado COMPROMITENTE e a Prefeitura de Barreiros-
PE representada pelo atual Secretário de Infra Estrutura e Obras de
Barreiros, FERNANDO LUIZ OLIVEIRA ROSA ARAÚJO, brasileiro,
casado, servidor público, RG: 2001001331234-SCJDS/AL, CPF:
062.040.524-46, residente na Rodovia PE-60, KM 83, nº 60, Lote 210,
São José da Coroa Grande-PE.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
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relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, na
forma do seu art. 129, inciso II, para tanto, promovendo as medidas
necessárias à garantia de tais direitos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vetado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos a nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento do Ministério Público a
falta de iluminação e limpeza urbana nas seguintes localidades: 1-
Campo da aviação, no Engenho Baité. 2- Rio João Mulato e das bocas
de logo até seu Emídio, nas localidades próximas ao antigo Posto de
Toinho, 2a entrada à esquerda, depois que entra no bairro Santa
Gorete.3-rua da paz, por trás da  escola Eugênio Severo Lopes, antiga
Ana Melo, Santa Gorete, todas referentes as notícias de fato
2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

RESOLVEM em comum acordo, celebrar, com força de título executivo
extra judic ia l ,  o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, doravante denominado TERMO, com
fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 25/07/85, que
será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª. DO OBJETO – O presente Termo de Ajustamento de
Conduta tem por objeto regularizar a iluminação pública e limpeza
urbana nas localidades 1- Campo da aviação, no Engenho Baité. 2- Rio
João Mulato e das bocas de logo até seu Emídio, nas localidades
próximas ao antigo Posto de Toinho, 2a entrada à esquerda, depois que
entra no bairro Santa Gorete.3-rua da paz, por trás da  escola Eugênio
Severo Lopes, antiga Ana Melo, Santa Gorete, todas referentes as
notícias de fato 2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 2a.– O(S) COMPROMISSADO(S) obrigam-se a adotar as
seguintes medidas para a implementação do presente Termo de
Ajustamento de Conduta-TAC:

I– No prazo de 30(trinta) dias, da data de assinatura do presente TAC, a
Prefeitura de Barreiros-PE  regularizará a iluminação pública e limpeza
urbana das seguintes localidades: 1- Campo da aviação, no Engenho
Baité. 2- Rio João Mulato e das bocas de logo até seu Emídio, nas
localidades próximas ao antigo Posto de Toinho, 2a entrada à esquerda,
depois que entra no bairro Santa Gorete.3-rua da paz, por trás da
escola Eugênio Severo Lopes, antiga Ana Melo, Santa Gorete, todas
referentes as notícias de fato 2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

II-A Prefeitura de Barreiros encaminhará ao Ministério Público ofício
comunicado o cumprimento do presente TAC, após o prazo de 30(trinta)
dias.

Cláusula 3ª-O inadimplemento da(s) obrigação(ões) de fazer implicará
na aplicação de multa diária a Prefeitura de Barreiros no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), aplicável cumulativamente.

Cláusula 4a-A inobservância por parte do(s) COMPROMISSADO(S) de
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará na imediata
aplicação da respectiva multa cominada que se operará de pleno direito,
sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano

eventualmente causado e da responsabil ização nas esferas
administrativa e penal.

Cláusula 5ª–DO INADIMPLEMENTO-A inobservância por parte do(s)
COMPROMISSADO(S) de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará na imediata aplicação da respectiva multa cominada
que se operará de pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou
compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização nas
esferas administrativa e penal.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas neste TERMO serão
destinados a entidades beneficentes da cidade de Barreiros-PE.

Cláusula 6ª–DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a promover a
publicação do presente TERMO em espaço próprio do Diário Oficial do
Estado de Pernambuco.

Cláusula 7ª- DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Barreiros
(PE) para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

Cláusula 8ª. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS-O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5º, §6º, da Lei n.º
7.347/85.

Parágrafo único.  As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente TERMO,
obrigando-se a fazê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

Barreiros-PE, 28.4.2020.

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Promotor de Justiça

FERNANDO LUIZ OLIVEIRA ROSA ARAÚJO
Secretário de Infra Estrutura e Obras de Barreiros
Compromissário

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Promotor de Justiça de Barreiros

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBEPE

PORTARIA

Referência:   Nº auto: 2019 - 346264 - Portaria 007/2020
Nº Documento: 11862941

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

A 2ª Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe-PE
instaurou a presente notícia de fato em razão da denúncia formulada por
Daniel Welles Andrade do Nascimento, através de termo de atendimento
ao público, onde ele informou que a Rua Odete Eunice Feitosa Araújo,
bairro São Miguel, estaria sem pavimentação e com o sistema de
descarte de esgoto feito pela metade, existindo poucas residências
saneadas.
Fora juntada documentação aos presentes autos que comprovam a
ausência de pavimentação na Rua Odete Eunice Feitosa Araújo.
Oficiado a secretaria municipal de Habitação e de desenvolvimento
urbano.
Despacho de prorrogação do prazo da notícia de fato, folhas 12.
Ofício oriundo da secretaria municipal de desenvolvimento
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urbano informando que ações de pavimentação vinham sendo
realizadas no bairro São Miguel-Bela Vista.
Considerando que a comprovação da ausência de pavimentação na Rua
Odete Eunice Feitosa Araújo, no bairro São Miguel.
Considerando a denúncia formulada junto com provas.
Considerando que na referida Rua o sistema de descarte de esgoto não
foi concluído.
Considerando se tratar de tema de interesse público.
Considerando que o prazo da notícia de fato já se exauriu sem a
conclusão do procedimento.
Assim, em virtude da necessidade de continuação da investigação,
razão pela qual RESOLVE-SE INSTAURAR PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO (PP) conforme artigo 7º da resolução nº 003-2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, determinando, desde logo:
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBEPE.
1-A nomeação de Laísa Xavier de Vasconcelos Severiano, matrícula nº
________, assessora lotada na PJ de Santa Cruz do Capibaribe-PE,
para secretariar o presente procedimento;
2-O regist ro e a autuação da presente portar ia em l ivro
próprio,realizando-se as necessárias anotações no Sistema
Arquimedes, com a juntada e numeração dos documentos anexos;
3 - A manutenção da numeração de origem, tendo em vista o número de
documentos anexados ao presente procedimento;
4-A remessa de cópia desta Portaria à Corregedoria Geral do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) do
Meio Ambiente;
5-O encaminhamento de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Oficial;
6– Que seja alterado a capa pondo o nome e o número do
Procedimento Preparatório instaurado e o incluindo no sistema
Arquimedes;
7– Notificar o senhor Daniel Welles Andrade do Nascimento, através de
e-mail ou telefone, no sentido de solicitar informações com relação a
pavimentação da Rua Odete Eunice Feitosa Araújo no bairro São Miguel
em Santa Cruz do Capibaribe-PE e também sobre o sistema de esgoto
sanitário;
8– Oficiar a câmara de vereadores solicitando informação com relação a
pavimentação da Rua Odete Eunice Feitosa Araújo no bairro São Miguel
em Santa Cruz do Capibaribe-PE e também sobre o sistema de esgoto
sanitário no referido local, como também a existência de projeto de Lei
ou ato que contemplem as mencionadas obras e, por fim, requer o envio
do plano diretor municipal, tudo no prazo de 15 (quinze) dias;
09– Oficiar a Secretaria municipal de Desenvolvimento Urbano,
solicitando a pavimentação da Rua Odete Eunice Feitosa Araújo no
bairro São Miguel em Santa Cruz do Capibaribe-PE e o término do
sistema de esgoto sanitário;
10– Encaminhar cópia do presente procedimento preparatório para os
meios de comunicação localizados no município de Santa Cruz do
Capibaribe-PE, em especial os blogs;
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBEPE.
11– Oficiar a Compesa solicitando o término do sistema de descarte de
esgoto da Rua Odete Eunice Feitosa Araújo, localizada no bairro São
Miguel em Santa Cruz do Capibaribe-PE;
Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação. Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 22 de abril de 2020.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Titular da 2ª Promotoria de justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe-
PE.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Tamandaré

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIROS-PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
FIRMADO PELA(S) PARTE(S) INFRA ASSINADA(S), PERANTE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante legal, Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS,
doravante denominado COMPROMITENTE e a Prefeitura de Barreiros-
PE representada pelo atual Secretário de Infra Estrutura e Obras de
Barreiros, FERNANDO LUIZ OLIVEIRA ROSA ARAÚJO, brasileiro,
casado, servidor público, RG: 2001001331234-SCJDS/AL, CPF:
062.040.524-46, residente na Rodovia PE-60, KM 83, nº 60, Lote 210,
São José da Coroa Grande-PE.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, na forma do seu art. 129,
inciso II, para tanto, promovendo as medidas necessárias à garantia de
tais direitos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vetado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos a nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento do Ministério Público a
falta de iluminação e limpeza urbana nas seguintes localidades: 1-
Campo da aviação, no Engenho Baité. 2- Rio João Mulato e das bocas
de logo até seu Emídio, nas localidades próximas ao antigo Posto de
Toinho, 2a entrada à esquerda, depois que entra no bairro Santa
Gorete.3-rua da paz, por trás da  escola Eugênio Severo Lopes, antiga
Ana Melo, Santa Gorete, todas referentes as notícias de fato
2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

RESOLVEM em comum acordo, celebrar, com força de título executivo
extra judic ia l ,  o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, doravante denominado TERMO, com
fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 25/07/85, que
será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª. DO OBJETO – O presente Termo de Ajustamento de
Conduta tem por objeto regularizar a iluminação pública e limpeza
urbana nas localidades 1- Campo da aviação, no Engenho Baité. 2- Rio
João Mulato e das bocas de logo até seu Emídio, nas localidades
próximas ao antigo Posto de Toinho, 2a entrada à esquerda, depois que
entra no bairro Santa Gorete.3-rua da paz, por trás da  escola Eugênio
Severo Lopes, antiga Ana Melo, Santa Gorete, todas referentes as
notícias de fato 2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 2a.– O(S) COMPROMISSADO(S) obrigam-se a adotar as
seguintes medidas para a implementação do presente Termo de
Ajustamento de Conduta-TAC:

I– No prazo de 30(trinta) dias, da data de assinatura do presente TAC, a
Prefeitura de Barreiros-PE  regularizará a iluminação pública e limpeza
urbana das seguintes localidades: 1- Campo da aviação, no Engenho
Baité. 2- Rio João Mulato e das bocas de logo até seu Emídio, nas
localidades próximas ao
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antigo Posto de Toinho, 2a entrada à esquerda, depois que entra no
bairro Santa Gorete.3-rua da paz, por trás da  escola Eugênio Severo
Lopes, antiga Ana Melo, Santa Gorete, todas referentes as notícias de
fato 2020/59572, 2020/59599 e 2020/70235.

II-A Prefeitura de Barreiros encaminhará ao Ministério Público ofício
comunicado o cumprimento do presente TAC, após o prazo de 30(trinta)
dias.

Cláusula 3ª-O inadimplemento da(s) obrigação(ões) de fazer implicará
na aplicação de multa diária a Prefeitura de Barreiros no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), aplicável cumulativamente.

Cláusula 4a-A inobservância por parte do(s) COMPROMISSADO(S) de
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará na imediata
aplicação da respectiva multa cominada que se operará de pleno direito,
sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano
eventualmente causado e da responsabil ização nas esferas
administrativa e penal.

Cláusula 5ª–DO INADIMPLEMENTO-A inobservância por parte do(s)
COMPROMISSADO(S) de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará na imediata aplicação da respectiva multa cominada
que se operará de pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou
compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização nas
esferas administrativa e penal.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas neste TERMO serão
destinados a entidades beneficentes da cidade de Barreiros-PE.

Cláusula 6ª–DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a promover a
publicação do presente TERMO em espaço próprio do Diário Oficial do
Estado de Pernambuco.

Cláusula 7ª- DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Barreiros
(PE) para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

Cláusula 8ª. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS-O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5º, §6º, da Lei n.º
7.347/85.

Parágrafo único.  As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente TERMO,
obrigando-se a fazê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

Barreiros-PE, 28.4.2020.

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Promotor de Justiça

FERNANDO LUIZ OLIVEIRA ROSA ARAÚJO
Secretário de Infra Estrutura e Obras de Barreiros
Compromissário

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Promotor de Justiça de Barreiros

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ-PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01640.000.053/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
nº 23, de 17 de setembro de 2007 do CNMP e Resolução nº 03, de 28
de fevereiro de 2019 do CSMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, art. 127,
caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem legitimidade para a
tutela do consumidor (Lei 7.347/85);

CONSIDERANDO a natureza difusa dos interesses em apreciação,
assim entendidos, como os transindividuais, de natureza indivisível, de
que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias
de fato (art. 81, § único, Inc. I, do Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a proteção do consumidor é direito fundamental,
previsto na Constituição Federal como dever do Estado (art. 5º, XXXII).
CONSIDERANDO que os órgãos públicos, por si ou suas empresas,
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos (art. 22 da Lei
8.078/90 - CDC);

CONSIDERANDO que nos casos de descumprimento, total ou parcial,
das obrigações previstas na norma de proteção ao consumidor, serão as
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista no código de defesa do consumidor (art.
22, § único, da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02/2019 em
tramitação nesta Promotoria de Justiça – autos 2019/22261 –
objetivando analisar irregularidades no fornecimento de energia elétrica
no Município de Bodocó/PE, tendo em vista constante falta de
eletricidade, além de diversas quedas de baixa tensão, acarretando
assim, prejuízos aos moradores desta cidade, em razão de terem seus
equipamentos elétricos/eletrônicos danificados/queimados;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício nº 170/2019, oriundo do
CAOP Consumidor, dando conta divergências de informações prestadas
pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE no que tange às
unidades consumidoras que compõem a rede de Bodocó, tendo em
vista que segundo a ANEEL, essa rede é composta por 04 (quatro)
unidades, enquanto a CELPE informa que o município é atendido
apenas por 03 (três) conjuntos;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 241/2019 elaborado pela
Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia – GMAE, constatando
que nos períodos de 2015 a 2018 nos conjuntos que atendem Bodocó,
houve uma quantidade de interrupção de energia elétrica acima dos
limites estabelecidos pela ANEEL;

CONSIDERANDO, que em virtude dos fatos constatados, a Companhia
Energética de Pernambuco foi notificada para comparecer a uma
reunião para tratar da problemática em apreço. No momento, foi
informado pelos representantes da companhia que estava sendo
construída uma Subestação de Energia Elétrica na cidade de Bodocó
com o prazo final para entrega no mês de março de 2020.
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CONSIDERANDO que até o momento não houve notícias sobre a
conclusão da obra e que as quedas de energia na cidade ainda
persistem e que o respeito aos princípios e normas contidas no Código
de Defesa do Consumidor constitui inegável defesa da ordem jurídica e
por tais razões;

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, com esteio no art. 2º da Res.
23/2007 do CNMP c.c art. 15 da Res. 03/2019 do CSMP, adotando-se
as seguintes providências:

1)Autue-se o Inquérito Civil em tela, com o devido registro no Sistema
SIM;
2)Designo a Assistente Ministerial Patrícia Leite de A. L. e Oliveira para
secretariar os trabalhos;

3)Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Secretaria-Geral para publicação, ao CAOP
Consumidor para conhecimento e a Corregedoria Geral do Ministério
Público, em atendimento ao disposto no art. 16, § 2º, da Res. 03/2019
do CSMP;

4)Comunique-se a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL do
teor do Parecer Técnico nº 241/2019 – GMAE;

5)Oficie-se a Companhia Energética de Pernambuco – CELPE para
cientificá-la da abertura do presente Inquérito Civil e requisitar
informações, no prazo de até 20 (vinte) dias, sobre a conclusão da obra
de construção da Subestação de Energia Elétrica de Bodocó e a
resolução da problemática.

Com as providências, volte concluso.

Cumpra-se.

Bodocó/PE, 30 de abril de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Inquérito Civil 02053.000.106/2020

Investigado: Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco

Objeto: Paciente Idoso, acometido de Covid-19, mantido em isolamento
e os familiares estão supostamente sendo impedidos de manter contato
e obter informações relativas ao estado de saúde do paciente;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
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Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil
estabelece, no seu artigo 6º, que são direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

CONSIDERANDO a norma inserta no art. 197 da CR/88, segundo a qual
são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado;

CONSIDERANDO a Decisão de Declinação de Atribuição, a qual remete
Notícia de Fato, encaminhada pela Ouvidoria do MPPE (Manifestação
Audivia nº 88317), com os seguintes relatos de possível situação de
violação de direitos à pessoa idosa, verbis: " Suspeita de COVID-19
Paciente internado no HSE - Hospital dos Servidores do Estado de PE
com suspeita de COVID-19, mantido emnisolamento desde o dia
26/03/2020, família sem notícias e sem acesso ao prontuário médico ou
resultado de exames. Servidores dizem que não podem dar
informações. Paciente L.F. M. de A. 82 anos. É direito do paciente e de
seus parentes diretos ter informações sobre o quadro e o tratamento."

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.842/94 estabelece as competências
dos órgãos e entidades públicos na implementação da Política Nacional
do Idoso voltadas à área da saúde, sendo as seguintes (Art. 10, II): a)
garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de
atendimento do Sistema Único de Saúde; b) prevenir, promover,
proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas
profiláticas; c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições
geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema
Único de Saúde; d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;
e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde
dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de
Referência em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes
interprofissionais; f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para
efeito de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e
municipais; g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de
determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e
reabilitação; e h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no art.
2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
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CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária
(art. 3º, caput, E.I.); CONSIDERANDO a norma inserta no art. 3º, §1º,
segundo a qual a garantia de prioridade à pessoa idosa compreende: I –
atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos
públicos e privados prestadores de serviços à população; II –
preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas
específicas; III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção ao idoso;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual
institui a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), ao dispor sobre acessibilidade, precisamente em seu
artigo 28, preceitua que: “Art. 3º: Para fins de aplicação desta Lei,
consideram-se: I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários,
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida”;

CONSIDERANDO as normas insertas no art. 3º, IX, da mencionada Lei:
“Art. 3o Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: IX - pessoa
com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo,
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando
redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora
ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com
criança de colo e obeso”;

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19; CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
declarou Emergência Internacional em 30/01/2020. (Disponível em
https://g1.globo.com/ciencia-e-saude /noticia/2020/01/30/novo-
coronavirus-e-emergencia-de-saude-internacional-declaraoms.ghtml.
Acesso em 13/03/2020); CONSIDERANDO a Recomendação constante
na Nota Técnica Conjunta nº 01 /2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada
em 26/02/2020, emitida nos autos do Procedimento Administrativo nº
19.00.5000.0001454/2020-28, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de o Hospital dos Servidores
do Estado de Pernambuco estabelecer protocolos direcionados às
pessoas idosas, com o fim de diminuir a possibilidade de transmissão da
Covid-19 ao grupo etário da população que se encontra entre os grupos
mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus; CONSIDERANDO que
as pessoas

idosas estão inseridas entre os grupos mais vulneráveis à transmissão
d o  C o r o n a v í r u s  ( D i s p o n í v e l  e m   h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m
/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-por-que-idosos-estao-
entre-osgrupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-e-quais-sao-os-
riscos.ghtml. Acesso em Acesso em 13/03/2020.);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:

1. Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;

2. Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Recife;

3. Após, oficie-se ao Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco,
para apresentar,  no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes
esclarecimentos a esta Promotoria de Just iça:

3.1. Informar se existem protocolos específicos, direcionados aos
pacientes idosos que compareçam à referida unidade hospitalar, para
realização de tratamento médico e/ou internamento, de modo a evitar
que o citado grupo etário se sujeite à transmissibilidade do Covid-19;

3.2. Esclarecer quais os protocolos foram adotados aos pacientes
idosos que contraíram a Covid-19;

3.3. Esclarecer, de acordo com os protocolos médicos, se é ou não
adequada a presença de acompanhantes, em caso de pacientes idosos
que se encontrem infectados por COVID-19;

3.4. Esclarecer, de acordo com os protocolos médicos, se é ou não
adequada a presença de acompanhantes, em caso de pacientes idosos
que não se encontrem infectados por COVID-19;

3.5. Esclarecer, no caso de impossibil idade de presença de
acompanhamentos nas enfermarias, se foram ampliados os canais de
comunicação, para prestação de informações sobre a situação de saúde
dos pacientes idosos internados na unidade hospitalar, seja por meio de
agendamentos telefônicos, e-mail, uso de smartphones, etc;

3.6. Apresentar manifestação aos termos constantes na Notícia de Fato,
inclusive, quanto aos seguintes aspectos: a) prestar informações sobre o
atual estado de saúde do idoso L.F.M. de A., com 82 (oitenta e dois)
anos; b) esclarecer se há recomendação médica para o  idoso receber
acompanhamento familiar durante o período de internamento; c) I
nformar se a paciente foi diagnosticado com Covid-19 e, em caso
afirmativo, se foi isolada de outro pacientes; d) Esclarecer quais foram
os
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procedimentos adotados para prestação de informações sobre o estado
de saúde da pessoa idosa aos familiares;

4. Decorrido o prazo estipulado, não havendo manifestação, certifique
nos autos e voltem-me conclusos.

5. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02262.000.001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Cobrança de mensalidades pelos estabelecimentos de ensino
privados da educação infantil, ensino fundamental e médio durante a
Pandemia do Coronavírus.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 17 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 02/2020, emitida pelo CAOP
Consumidor em 27.04.2020, que trata da cobrança de mensalidades
pelos estabelecimentos de ensino privados da educação infantil, ensino
fundamental e médio durante a Pandemia do Coronavírus;

CONSIDERANDO  a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos

PORTARIA Nº 02262.000.001/2020
Recife, 30 de abril de 2020

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas e que o inc.III
do mesmo artigo assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório em face das
escolas da rede privada do município de Gravatá, adotando a Secretaria
da Promotoria de Defesa do Consumidor desta Comarca as seguintes
providências:

a) Expeça-se Recomendação nos termos propostos pela Nota Técnica
nº 02 /2020 – COAPCON às escolas da rede privada de Gravatá;

b) Oficie-se ao Procon PE/Procon municipal para fiscalizar o
cumprimento da Recomendação, encaminhando a esta Promotoria, no
prazo de 05 dias relatório circunstanciado sobre seu acatamento ;

c) Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;

d) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;

Cumpra-se.

Gravatá, 30 de abril de 2020.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
Promotora de Justiça
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6ª PJ de Defesa da Cidadania de Paulista

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01979.000.054/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  6ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista, que esta
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, III, da Constituição
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998, sem prejuízo da
art. 17 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 25/2020,
pertinente à estruturação emergencial do exercício das competências
municipais relacionadas a sepultamentos em face da COVID19.;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, as políticas públicas municipais voltadas para a estruturação
dos cemitérios situados neste Município de Paulista, propiciando os
sepultamentos decorrentes de vítimas do COVID-19 e, assim,
consubstanciar a adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou
judiciais para a solução dos problemas apontados.

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP/PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de acompanhar/fiscalizar as políticas públicas municipais
voltadas para a estruturação dos cemitérios situados neste Município de
Paulista, propiciando os sepultamentos decorrentes de vítimas do
COVID-19.

Ademais, determino:
I - Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
II - Voltem-me conclusos para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 04 de maio de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça em substituição automática

PORTARIA Nº DE INSTAURAÇÃO DE PA Nº 01979.000.054/2020
Recife, 4 de maio de 2020

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo, Patrimônio
Histórico e Cultural

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
2019/257587 EM INQUÉRITO CIVIL

PORTARIAS Nº PORTARIA DE CONVERSÃO     -=
Recife, 2 de maio de 2020

Doc. 12470542

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:
CONSIDERANDO os fatos apurados ao longo do Procedimento
Preparatório nº 2019/257587, pertinente à utilização indevida do espaço
público, com depósito de grandes troncos de maneira, por parte do
estabelecimento “Empório Karla”, situado na Av. Dr. Cláudio Gueiros
Leite, nº 6747, Nossa Senhora do Ó, nesta cidade;
CONSIDERANDO que, ao longo do feito, a equipe técnica da
Secretaria-Executiva de Meio Ambiente verificou se tratar de depósito de
material lenhoso visando à futura utilização como fonte energética da
empresa EMPÓRIO KARLA, consoante Relatório Fotográfico NUFIS nº
134/2019 e Relatório Técnico NSU nº 31/2019, ensejando a notificação
verbal para retirada do material, desobstruindo a via, assim como a
Notificação nº 164/2019, para fins de comprovação da origem do
material vegetal;
CONSIDERANDO que, embora a SEDURB, quando do Ofício nº
160/2020, tenha aduzido a não detecção de utilização do espaço público
com o depósito de madeira, mencionou a autuação do estabelecimento
(Auto de Infração Ambiental nº 153/2019) por utilização de material
lenhoso sem autorização ambiental;
CONSIDERANDO que houve o recebimento de nova manifestação da
Sra. Pauline Souza de Brito Luna, asseverando a continuidade da
deposição de entulhos de madeira pelo Empório Karla;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, parágrafo único, da Resolução nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que estabelece o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única
vez, para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a conversão do procedimento
preparatório em inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações e à coleta de informações quanto aos demais
estabelecimentos já autuados e adoção de eventuais medidas
extrajudiciais e/ou judiciais para a solução do problema apontado;
 RESOLVE, com fulcro no artigo 32, Parágrafo Único, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019 de 27.02.2019, publicada no DOE de
28 .02 .2019 ,  CONVERTER o  p resen te  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:
1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – NOTIFIQUE-SE a empresa investigada para, no prazo de 10(dez)
dias, se manifestar quanto aos fatos ora apurados, explicitando se há
interesse em formalização de termo de ajustamento de conduta, com a
finalidade de sanar as irregularidades apresentadas.
Cumpra-se.

Paulista, 17 de abril de 2020.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça
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EM INQUÉRITO CIVIL 2019/206574
Doc. 12504604

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/206574,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de suposta construção de canalização ilegal de esgotamento sanitário
feita por um privê na rua Nepal com a rua José Geraldo Castro Paes,
bairro de Pau Amarelo, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Aguarde-se a determinação, por parte da Procuradoria Geral, do
retorno das atividades presenciais deste órgão, após o fim da Pandemia
do COVID-19, para fins de redesignação da audiência extrajudicial
cancelada.

Paulista, 29 de abril de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL 2019/328964
Doc. 12504640

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/328964,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de suposta perturbação do sossego provocado pela Madeireira
Jacarandá, localizada por trás da Rua Dom

Diamantino, Pau Amarelo, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Aguarde-se a determinação, por parte da Procuradoria Geral, do
retorno das atividades presenciais deste órgão, após o fim da Pandemia
do COVID-19, para fins de redesignação da audiência extrajudicial
cancelada.

Paulista, 02 de maio de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL 2019/383927
Doc. 12504676

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/383927,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de suposto descarte de águas servidas diretamente no solo  na Rua
Nova Jersey, ao lado do n. 195, Loteamento Giulia, bairro de
Maranguape II, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



52Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 05 de maio de 2020

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Aguarde-se a determinação, por parte da Procuradoria Geral, do
retorno das atividades presenciais deste órgão, após o fim da Pandemia
do COVID-19, para fins de redesignação da audiência extrajudicial
cancelada.

Paulista, 02 de maio de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL 2019/390455
Doc. 12504713

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/390455,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de suposta construção/comercialização irregular de 04 (quatro) imóveis
em área pública, por trás do estádio Ademir Cunha,nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao

Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Aguarde-se a determinação, por parte da Procuradoria Geral, do
retorno das atividades presenciais deste órgão, após o fim da Pandemia
do COVID-19, para fins de redesignação da audiência extrajudicial
cancelada.

Paulista, 02 de maio de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
4ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SURUBIM Procedimento nº 02272.000.002/2020

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para acompanhamento de recomendação
02272.000.002/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 2ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Surubim, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, Meio ambiente e Cidadania, com fulcro nas disposições contidas
no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito Civil e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº. 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO a Recomendação PGJ nº 02/2020, exarada pelo
Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco,
cujo conteúdo aduz sobre a necessidade dos Membros do Ministério
Público do Estado de Pernambuco adotarem todas as medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis a fim de garantir o integral
cumprimento do Decreto Estadual nº 48.809/2020.

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta nº 01, de 30 de março de
2020, exarada pelos Excelentíssimos Procurador Regional Eleitoral e
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, cujo conteúdo
aduz a condutas vedadas a agentes

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº n  º 01  /  2020
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públicos pela Lei das Eleições (Lei Federal 9.504/97);

CONSIDERANDO que se inclui entre as suas funções institucionais do
Ministério Público Estadual promover as medidas necessárias a garantir
a proteção dos direitos da saúde, à cidadania e de outros interesses
difusos e coletivos, sobretudo no que tange aos direitos, ao meio
ambiente conforme o disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal e, expressamente, no artigo 6º, inciso XIV, g, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

CONSIDERANDO que a deficiência no atendimento e o desrespeito às
normas sanitárias vigentes em razão da Pandemia do COVID-19
caracteriza além de má prestação do serviço, tratamento desumano e
degradante, proibido pela Constituição Federal (artigo 5º, inciso III).

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos do Homem
em seu artigo 21, nº 3, assevera que a vontade do povo é o fundamento
da autoridade dos poderes públicos e deve exprimir-se através de
eleições honestas a realizar periodicamente por sufrágio universal e
igual, com voto secreto ou segundo processo que salvaguarde a
liberdade de voto;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe o uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estas mantidas;

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a gravidade dos problemas a serem enfrentados
em face da pandemia exige uma atuação dinâmica, articulada e
preventiva por parte do Ministério Público, mediante a adoção de
medidas específicas na defesa do regime democrático e, notadamente,
na proteção do Patrimônio Público.

CONSIDERANDO que no corrente ano ocorrerá a disputa de cargos
políticos em eleições municipais, bem assim que a escolha dos eleitores
é fonte de legitimidade de todo poder político exercido por meio de
representantes;

CONSIDERANDO que a mácula ao exercício livre do voto, promovida
através de fraudes, da corrupção e da manipulação pelo abuso do poder
político ou econômico, tornam o processo eleitoral ilegítimo pela
assimetria entre os candidatos;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia no processo eleitoral visa
assegurar o acesso equitativo aos meios de

influenciar a massa e tem como um dos objetivos o de preservar a
independência política em detrimento do abuso do poder econômico e
político, bem assim que a vulnerabilidade econômica pesa naturalmente
mais nas escolhas dos cidadãos do que outros fatores como a liberdade
política;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade, aplicado ao
processo eleitoral tem íntima conexão com a probidade administrativa,
ambos impondo atuações que garantam a moralidade e a lisura das
eleições, de maneira que os bens e interesse públicos não tenham uso
privado com fins eleitorais, desvinculado do interesse público;

CONSIDERANDO que a excepcionalidade da situação de calamidade
pública internacional vivenciada pelo país não dá guarida ao
cometimento de ilegalidades pelos Agentes Públicos, de maneira que
esses devem observância à lei e, na infração desta, serão tomadas as
providências cabíveis para que sejam aplicadas às sanções legais aos
responsáveis;

CONSIDERANDO que a finalidade da Lei de Eleições (Lei Federal
9.504/97) é salvaguardar a lisura do pleito e a paridade de armas,
inclusive para evitar que programas assistenciais sejam promovidos com
cunho oportunista, de modo a manipular a miséria humana e o
mecanismo estatal de proteção para satisfação de interesses
particulares;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o artigo 73,§ 7º, da Lei das Eleições (Lei 9.504,
de 30 de setembro de 1997, estabelece: “As condutas enumeradas no
caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que se
refere o artigo 11, inciso I, da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992(...);

CONSIDERANDO que irregularidades na execução de programas
assistenciais no ano corrente podem ensejar além das sanções
previstas no art. 73 e seguintes da Lei. 9094/97 (Lei das Eleições), bem
como as previstas na Lei Complementar 64 (Lei da Ficha Limpa) e as
contidas no art. 12, III, da Lei 8.429/93;

CONSIDERANDO o teor das Recomendações PGJ nºs: 02/2020;
03/2020; 05 /2020; 07/2020; 08/2020; 09/2020; 11/2020; 13/2020;
14/2020; 16/2020; 18/2020; 19 /2020; 20/2020; 21/2020; 22/2020;
23/2020, todas expedidas pelo Procurador Geral de Justiça, bem como
da Recomendação Conjunta PRE-PGJ nº: 01/2020, expedida pelo
Procurador Geral de Justiça e o Procurador Regional Eleitoral.

CONSIDERANDO o teor das Recomendações nºs: 01/2020 – 2ª PJ de
Surubim; 04 /2020 – 2ª PJ e 01/2020 PJ Eleitoral da 34ª ZE, todas da
lavra deste subscritor.

CONSIDERANDO a chegada nesta Promotoria através do Sistema de
Gestão de Autos Arquimedes da Manifestação Ouvidoria MPPE nº:
82290, cujo teor, em apertada síntese, relata o possível descumprimento
dos Decretos Estaduais nºs: 48.809/2020, 48.834/2020 e 48.881/2020 e
dos Decretos Municipais nº 13, 14, 16 e 17/2020, e das Recomendações
expedidas pelo MPPE, no que pertine as medidas de isolamento social.

CONSIDERANDO as diligências preliminares encetadas por servidor
lotado nas Promotorias de Surubim, as quais constataram a ocorrência
de estabelecimentos comercias e agências bancárias funcionando em
desacordo como os atos normativos vigentes:

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
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o escopo de promover, no âmbito da proteção à Cidadania e ao Meio
Ambiente, bem como dos Direitos da Saúde, da Educação e do Idoso, o
acompanhamento do cumprimento das Recomendações expedidas pela
2º Promotoria de Justiça de Surubim, relacionadas ao enfrentamento do
COVID-19 no município de Surubim.

Para tanto, determino:

• Registre a Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;

• Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público, para fins de conhecimento;

• Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria-Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Meio Ambiente, da Saúde e da Cidadania para fins de
registro e estatística.

• Junte-se ao PA toda documentação recebida referente ao objeto do
presente e referenciadas acima.

• Pesquise-se e junte-se, todas as recomendações expedidas pelo PGJ
e por este signatário as quais fazem referência a este Procedimento,
observando as atribuições desta Promotoria.

Surubim, 04 de maio de 2020.

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Promotor de Justiça
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 967/2020 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 1 – JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Camaragibe, São Lourenço da Mata, Cabo de Santo Agostinho, 
Ipojuca 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

05.05.2020 Terça-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

06.05.2020 
Quarta-feira Jaboatão dos 

Guararapes 
Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

07.05.2020 
Quinta-feira Jaboatão dos 

Guararapes 
Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

08.05.2020 Sexta-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

11.05.2020 
Segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

12.05.2020 
Terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

13.05.2020 Quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

14.05.2020 Quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

15.05.2020 
Sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

18.05.2020 
Segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

19.05.2020 
Terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

20.05.2020 Quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

21.05.2020 Quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 

22.05.2020 
Sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira 

25.05.2020 
Segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 
 

26.05.2020 
Terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura De Miranda 

27.05.2020 Quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Érika Sampaio Cardoso Kraychete 
 

28.05.2020 Quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura De Miranda 

29.05.2020 
Sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura De Miranda 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, 
Lagoa de Itaenga, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

05.05.2020 Terça-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

06.05.2020 Quarta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

07.05.2020 Quinta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

08.05.2020 Sexta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

11.05.2020 Segunda-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

12.05.2020 Terça-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

13.05.2020 Quarta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

14.05.2020 Quinta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

15.05.2020 Sexta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

18.05.2020 Segunda-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
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19.05.2020 Terça-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

20.05.2020 Quarta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

21.05.2020 Quinta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

22.05.2020 Sexta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

25.05.2020 Segunda-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

26.05.2020 Terça-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

27.05.2020 Quarta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

28.05.2020 Quinta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

29.05.2020 Sexta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 4 – VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Amaraji, Chã de Alegria, Escada, Gloria do Goitá, Pombos, Primavera,  
Vitoria de Santo Antão, Chã Grande, Gravatá 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 
Vitória de Sto. 

Antão 
Fernanda Henriques da Nóbrega 

05.05.2020 Terça-feira 
Vitória de Sto. 

Antão 
Epaminondas Ribeiro Tavares 

06.05.2020 
Quarta-feira Vitória de Sto. 

Antão 
Epaminondas Ribeiro Tavares 

07.05.2020 
Quinta-feira Vitória de Sto. 

Antão 
Fernanda Henriques da Nóbrega 

08.05.2020 Sexta-feira 
Vitória de Sto. 

Antão 
Fernanda Henriques da Nóbrega 

11.05.2020 
Segunda-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Fernanda Henriques da Nóbrega 

12.05.2020 
Terça-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

13.05.2020 Quarta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

14.05.2020 Quinta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Fernanda Henriques da Nóbrega 

15.05.2020 
Sexta-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Fernanda Henriques da Nóbrega 

18.05.2020 
Segunda-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Fernanda Henriques da Nóbrega 

19.05.2020 
Terça-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

20.05.2020 Quarta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

21.05.2020 Quinta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

22.05.2020 
Sexta-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

25.05.2020 
Segunda-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

26.05.2020 
Terça-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

27.05.2020 Quarta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

28.05.2020 Quinta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

29.05.2020 
Sexta-feira 

Vitória de Sto. 
Antão 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 5 – PALMARES 

Água Preta, Barreiros, Belém de Maria, Catende, Cortes, Gameleira, Jaqueira, Palmares, Quipapá, 
Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Xexéu 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

05.05.2020 Terça-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

06.05.2020 Quarta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

07.05.2020 Quinta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 
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08.05.2020 Sexta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

11.05.2020 Segunda-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

12.05.2020 Terça-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

13.05.2020 Quarta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

14.05.2020 Quinta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

15.05.2020 Sexta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

18.05.2020 Segunda-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

19.05.2020 Terça-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

20.05.2020 Quarta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

21.05.2020 Quinta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

22.05.2020 Sexta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

25.05.2020 Segunda-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

26.05.2020 Terça-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

27.05.2020 Quarta-feira Palmares Carolina de Moura Cordeiro Pontes 

28.05.2020 Quinta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

29.05.2020 Sexta-feira Palmares Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 

 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, Surubim, 
Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

05.05.2020 Terça-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

06.05.2020 Quarta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

07.05.2020 Quinta-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

08.05.2020 Sexta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

11.05.2020 Segunda-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

12.05.2020 Terça-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

13.05.2020 Quarta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

14.05.2020 Quinta-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

15.05.2020 Sexta-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

19.05.2020 Terça-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

20.05.2020 Quarta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

21.05.2020 Quinta-feira Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 

22.05.2020 Sexta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

25.05.2020 Segunda-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

26.05.2020 Terça-feira Caruaru Natália Maria Campelo 

27.05.2020 Quarta-feira Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

28.05.2020 Quinta-feira Caruaru Natália Maria Campelo 

29.05.2020 Sexta-feira Caruaru Natália Maria Campelo 

 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 7 – PESQUEIRA 

Belo Jardim, Cachoeirinha, São Bento do Una, São Caetano,  
Tacaimbó, Alagoinha, Pesqueira, Poção, Sanharó 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

05.05.2020 Terça-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

06.05.2020 Quarta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

07.05.2020 Quinta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

08.05.2020 Sexta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

11.05.2020 Segunda-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

12.05.2020 Terça-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

13.05.2020 Quarta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

14.05.2020 Quinta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

15.05.2020 Sexta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

18.05.2020 Segunda-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 
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19.05.2020 Terça-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

20.05.2020 Quarta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

21.05.2020 Quinta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

22.05.2020 Sexta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

25.05.2020 Segunda-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

26.05.2020 Terça-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

27.05.2020 Quarta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

28.05.2020 Quinta-feira Pesqueira Andréa Magalhães Porto Oliveira 

29.05.2020 Sexta-feira Pesqueira Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 8 – LIMOEIRO 

Cumaru, Feira Nova, Limoeiro, Passira, Salgadinho, Bom Jardim, Casinhas, João Alfredo,  
Machados, Orobó, São Vicente Férrer, Surubim, Vertente do Lério 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

05.05.2020 Terça-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

06.05.2020 Quarta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

07.05.2020 Quinta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

08.05.2020 Sexta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

11.05.2020 Segunda-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

12.05.2020 Terça-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

13.05.2020 Quarta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

14.05.2020 Quinta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

15.05.2020 Sexta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

18.05.2020 Segunda-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

19.05.2020 Terça-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

20.05.2020 Quarta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

21.05.2020 Quinta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

22.05.2020 Sexta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

25.05.2020 Segunda-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

26.05.2020 Terça-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

27.05.2020 Quarta-feira Limoeiro Paulo Diego Sales Brito 

28.05.2020 Quinta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

29.05.2020 Sexta-feira Limoeiro Tiago Meira de Souza 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 9 – SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 

Brejo da Madre de Deus, Frei Miguelinho, Jataúba, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, 
Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 
Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 

Silva 

05.05.2020 Terça-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

06.05.2020 
Quarta-feira Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 

Silva 

07.05.2020 Quinta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

08.05.2020 Sexta-feira 
Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 

Silva 

11.05.2020 Segunda-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

12.05.2020 
Terça-feira 

Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 
Silva 

13.05.2020 Quarta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

14.05.2020 Quinta-feira Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 
Silva 

15.05.2020 Sexta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

18.05.2020 
Segunda-feira 

Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 
Silva 

19.05.2020 Terça-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

20.05.2020 Quarta-feira Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 
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Silva 

21.05.2020 Quinta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

22.05.2020 
Sexta-feira 

Santa Cruz do Capibaribe Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da 
Silva 

25.05.2020 Segunda-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

26.05.2020 Terça-feira Santa Cruz do Capibaribe Lúcio Carlos Malta Cabral 

27.05.2020 Quarta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

28.05.2020 Quinta-feira Santa Cruz do Capibaribe Lúcio Carlos Malta Cabral 

29.05.2020 Sexta-feira Santa Cruz do Capibaribe Iron Miranda dos Anjos 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 10 – GARANHUNS 

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jucati, 
Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

05.05.2020 Terça-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

06.05.2020 Quarta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

07.05.2020 Quinta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

08.05.2020 Sexta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

11.05.2020 Segunda-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

12.05.2020 Terça-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

13.05.2020 Quarta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

14.05.2020 Quinta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

15.05.2020 Sexta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

18.05.2020 Segunda-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

19.05.2020 Terça-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

20.05.2020 Quarta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

21.05.2020 Quinta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

22.05.2020 Sexta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

25.05.2020 Segunda-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

26.05.2020 Terça-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

27.05.2020 Quarta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra 

28.05.2020 Quinta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

29.05.2020 Sexta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE 

Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Arcoverde João Paulo Carvalho dos Santos 

05.05.2020 Terça-feira Arcoverde João Paulo Carvalho dos Santos 

06.05.2020 Quarta-feira Arcoverde João Paulo Carvalho dos Santos 

07.05.2020 Quinta-feira Arcoverde Milena de Oliveira Santos 

08.05.2020 Sexta-feira Arcoverde Milena de Oliveira Santos 

11.05.2020 Segunda-feira Arcoverde João Paulo Carvalho dos Santos 

12.05.2020 Terça-feira Arcoverde João Paulo Carvalho dos Santos 

13.05.2020 Quarta-feira Arcoverde Milena de Oliveira Santos 

14.05.2020 Quinta-feira Arcoverde Milena de Oliveira Santos 

15.05.2020 Sexta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

18.05.2020 Segunda-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

19.05.2020 Terça-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

20.05.2020 Quarta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

21.05.2020 Quinta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

22.05.2020 Sexta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

25.05.2020 Segunda-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

26.05.2020 Terça-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

27.05.2020 Quarta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

28.05.2020 Quinta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 

29.05.2020 Sexta-feira Arcoverde A complementar pela 4ª Circunscrição 
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ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

05.05.2020 Terça-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

06.05.2020 
Quarta-feira Afogados da 

Ingazeira 
Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

07.05.2020 
Quinta-feira Afogados da 

Ingazeira 
Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

08.05.2020 Sexta-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

11.05.2020 
Segunda-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

12.05.2020 
Terça-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

13.05.2020 Quarta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

14.05.2020 Quinta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

15.05.2020 
Sexta-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

18.05.2020 
Segunda-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

19.05.2020 
Terça-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

20.05.2020 Quarta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

21.05.2020 Quinta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

22.05.2020 
Sexta-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Cícero Barbosa Monteiro Júnior 

25.05.2020 
Segunda-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

26.05.2020 
Terça-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

27.05.2020 Quarta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

28.05.2020 Quinta-feira Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

29.05.2020 
Sexta-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 14 – FLORESTA 

Belém de São Francisco, Carnaubeira da Penha, Floresta, Itacuruba, Inajá, Jatobá, Petrolândia, Tacaratu 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Floresta Carlos Eduardo Vergetti Vidal 

05.05.2020 Terça-feira Floresta Caique Cavalcanti Magalhães 

06.05.2020 Quarta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

07.05.2020 Quinta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

08.05.2020 Sexta-feira Floresta Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

11.05.2020 Segunda-feira Floresta Carlos Eduardo Vergetti Vidal 

12.05.2020 Terça-feira Floresta Caique Cavalcanti Magalhães 

13.05.2020 Quarta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

14.05.2020 Quinta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

15.05.2020 Sexta-feira Floresta Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

18.05.2020 Segunda-feira Floresta Carlos Eduardo Vergetti Vidal 

19.05.2020 Terça-feira Floresta Caique Cavalcanti Magalhães 
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20.05.2020 Quarta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

21.05.2020 Quinta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

22.05.2020 Sexta-feira Floresta Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

25.05.2020 Segunda-feira Floresta Carlos Eduardo Vergetti Vidal 

26.05.2020 Terça-feira Floresta Caique Cavalcanti Magalhães 

27.05.2020 Quarta-feira Floresta Filipe Coutinho Lima Brito 

28.05.2020 Quinta-feira Floresta Milena Lima do Vale 

29.05.2020 Sexta-feira Floresta Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 15 – SALGUEIRO 

Cedro, Mirandiba, Parnamirim, Salgueiro, Serrita, Terra Nova, Verdejante 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Salgueiro Andrea Griz De Araújo Cavalcanti 
05.05.2020 Terça-feira Salgueiro Adna Leonor Deo Vasconcelos 
06.05.2020 Quarta-feira Salgueiro Jouberty Emersson Rodrigues De Sousa 
07.05.2020 Quinta-feira Salgueiro Juliana Falcão De Mesquita Abreu 
08.05.2020 Sexta-feira Salgueiro Almir Oliveira De Amorim Júnior 
11.05.2020 Segunda-feira Salgueiro Márcio Fernando Magalhães Franca 
12.05.2020 Terça-feira Salgueiro Andrea Griz De Araújo Cavalcanti 
13.05.2020 Quarta-feira Salgueiro Adna Leonor Deo Vasconcelos 
14.05.2020 Quinta-feira Salgueiro Jouberty Emersson Rodrigues De Sousa 
15.05.2020 Sexta-feira Salgueiro Juliana Falcão De Mesquita Abreu 
18.05.2020 Segunda-feira Salgueiro Almir Oliveira De Amorim Júnior 
19.05.2020 Terça-feira Salgueiro Márcio Fernando Magalhães Franca 
20.05.2020 Quarta-feira Salgueiro Andrea Griz De Araújo Cavalcanti 
21.05.2020 Quinta-feira Salgueiro Adna Leonor Deo Vasconcelos 
22.05.2020 Sexta-feira Salgueiro Jouberty Emersson Rodrigues De Sousa 
25.05.2020 Segunda-feira Salgueiro Juliana Falcão De Mesquita Abreu 
26.05.2020 Terça-feira Salgueiro Almir Oliveira De Amorim Júnior 
27.05.2020 Quarta-feira Salgueiro Márcio Fernando Magalhães Franca 
28.05.2020 Quinta-feira Salgueiro Michel de Almeida Campelo 

29.05.2020 Sexta-feira Salgueiro Andrea Griz De Araújo Cavalcanti 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 16 – OURICURI 

Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena, Trindade 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
05.05.2020 Terça-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
06.05.2020 Quarta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
07.05.2020 Quinta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
08.05.2020 Sexta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
11.05.2020 Segunda-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
12.05.2020 Terça-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
13.05.2020 Quarta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
14.05.2020 Quinta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
15.05.2020 Sexta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
18.05.2020 Segunda-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
19.05.2020 Terça-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
20.05.2020 Quarta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
21.05.2020 Quinta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
22.05.2020 Sexta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
25.05.2020 Segunda-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
26.05.2020 Terça-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
27.05.2020 Quarta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
28.05.2020 Quinta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
29.05.2020 Sexta-feira Ouricuri Manoel Dias da Purificação Neto 
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ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 – SANTA MARIA DA BOA 
VISTA 

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

05.05.2020 Terça-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

06.05.2020 
Quarta-feira Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

07.05.2020 
Quinta-feira Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

08.05.2020 Sexta-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

11.05.2020 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

12.05.2020 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

13.05.2020 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

14.05.2020 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

15.05.2020 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

18.05.2020 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

19.05.2020 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

20.05.2020 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

21.05.2020 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

22.05.2020 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

25.05.2020 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

26.05.2020 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

27.05.2020 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

28.05.2020 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

29.05.2020 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 18 – PETROLINA 

Afrânio, Dormentes, Petrolina 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

05.05.2020 Terça-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

06.05.2020 Quarta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

07.05.2020 Quinta-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

08.05.2020 Sexta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

11.05.2020 Segunda-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

12.05.2020 Terça-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

13.05.2020 Quarta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

14.05.2020 Quinta-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

15.05.2020 Sexta-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

18.05.2020 Segunda-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

19.05.2020 Terça-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

20.05.2020 Quarta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

21.05.2020 Quinta-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 

22.05.2020 Sexta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 
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25.05.2020 Segunda-feira Petrolina Júlio César Soares Lira 

26.05.2020 Terça-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

27.05.2020 Quarta-feira Petrolina Fernando Della Latta Camargo 

28.05.2020 Quinta-feira Petrolina Júlio César Soares Lira 

29.05.2020 Sexta-feira Petrolina Júlio César Soares Lira 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 968/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.05.2020 Sábado 13 às 17h Caruaru Audiências de Custódia – Polo Caruaru 

10.05.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Audiências de Custódia – Polo Caruaru 

 

 
 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.05.2020 Sábado 13 às 17h Caruaru Henrique Ramos Rodrigues 

10.05.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 
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Pauta da 10ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, por 

videoconferência, a ser realizada no dia 06/05/2020, às 13h30 min. 

 

I - Aprovação de ata;  

II - Informações constantes da pauta: 

II.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do: 

1.  Doc. 12351922  1ª PJ Ilha de Itamaracá  IC nº 001/2020 

2.  Auto 2019/203809  PJ Custódia  PP s/nº/2020 

3.  Auto 2020/63329  2ª PJ Carpina  IC nº 06/2020 

4.  Doc. 12347625  1ª PJ Surubim  IC nº 01/2020 

5.  Doc. 12347788  1ª PJ Surubim  IC nº 02/2020 

6.  Doc. 12347796  1ª PJ Surubim  IC nº 03/2020 

7.  Doc. 12347817  1ª PJ Surubim  IC nº 04/2020 

8.  Auto 2019/84227  3ª PJDC Petrolina  IC nº 01/2020 

9.  Doc. 11523782  PJ Agrestina  IC nº 03/2020 

10.  Auto 2019/77466  2ª PJCv Camaragibe  IC nº 2019/77466 

11.  Doc. 12321711  20ª PJDC Capital  PA nº 11/2020 

12.  SIM nº 01998.000.001/2020  43ª PJDC Capital  IC nº 01998.000.001/2020 

13.  SIM 02090.000.001/2020  2ª PJDC Garanhuns  PA nº 02090.000.001/2020 

14.  Doc. 12359817  7ª PJDC Capital  IC nº 20003-1/7 

15.  Doc. 11881995  22ª PJ Substituta Capital  IC nº 48/2020 

16.  Doc. 11771016  22ª PJ Substituta Capital  IC nº 49/2020 

17.  Doc. 11881933  22ª PJDC Capital  IC nº 50/2020 

18.  Doc. 1231714  20ª PJDC Capital  PA nº 012/2020 

19.  Doc. 12375146  PJ Chã Grande  PA nº 01/2020 

20.  Doc. 1121024  29ª PJDC Capital  IC nº 43/2020 

21.  SIM 02053.000.002/2020  19ª PJDC Capital  IC nº 02053.000.002/2020 

22.  Doc. 11885925  2ª PJCvSta.C.Capibaribe  IC nº 04/2020 

23.  Doc. 11801721  2ª PJCvSta.C.Capibaribe  PP nº 06/2020 

24.  Doc. 11554411  2ª PJCvSta.C.Capibaribe  PP nº 03/2020 

25.  SIM 01708.000.002/2020  PJ Serrita  PA nº 01708.000.002/2020 

26.  Doc. 12388468  1ª PJ Floresta  IC nº 03/2020 

27.  Auto 2020/82595  1ª PJCrim São L. da Mata  PIC nº 2020/82595 

28.  Auto 2020/84293  PJ Lagoa dos Gatos  PA nº 02/2020 
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29.  SIM 1936.000.002/2020  2ª PJ Salgueiro  PA nº 01936.000.002/2020 

30.  SIM 1783.000.003-2020-0003  PJ Exu  PA nº 01783.000.003-2020 

31.  Doc. 12395069  PJ Venturosa  PA nº 02/2020 

32.  Auto 2020/85676  PJ Orobó  PA nº 02/2020 

33.  SIM 01708.000.011/2020  PJ Serrita  PA nº 01708.000.011/2020 

34.  Doc. 12395530  PJDC Poção  PA nº 001/2020 

35.  Doc. 12398989  4ª PJDC Caruaru  PA nº 03/2020 

36.  Doc. 12401452  PJ Paudalho  PA s/nº/2020 

37.  Doc. 12401597  4ª PJDC Caruaru  PA nº 06/2020 

38.  Doc. 12398959  PJ Alagoinha  PA nº 01/2020 

39.  Doc.12401837  4ª PJDC Caruaru  PA nº 05/2020 

40.  SIM 1723.000.014/2020  PJ Trindade  PA nº 02/2020 

41.  SIM 1566.000.001/2020  PJ Ibirajuba  PA s/nº/2020 

42.   Doc. 12404104  3ª PJ Palmares  PA nº 2020/88012 

43.   SIM 2053.000.017/2020  PJDC Capital  IC nº 2053.000.017/2020 

44.  Auto 2020/88151  PJ Agua Preta  PA nº 002/2020 

45.  Auto 2020/88150  1ª PJ Agua Preta  PA nº 001/2020 

46.  SIM 1659.000.011/2020  PJ Ferreiros  PA 1659.000.011/2020 

47.  Doc. 12407919  PJ Lagoa de Itaenga  PA s/nº /2020 

48.   SIM 2053.000.019/2020  19ª PJDC Capital  IC nº019/2020 

 

II.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. Doc. 12327917 20ª PJDC Capital PP nº 39/2019  em IC nº 10/2020 

2. Doc. 12327916 20ª PJDC Capital PP nº 40/2019 em IC nº 11/2020 

3. 
SIM 

01872.000.016/2020 
2ª PJDC Petrolina 

NF nº 01872.000.016/2020 em IC nº 

01872.000.016/2020 

4. Doc. 11359404 30ª PJDC Capital PP nº 19168-30 em IC nº 2019/234418 

5. Doc. 11470664 30ª PJDC Capital PP nº 19150-30 em IC nº 2019/226509 

6. Doc.12011204 PJ Agrestina NF nº 39/2019 em ICs nº 002/2020. 

7. Doc. 11471492 30ª PJDC Capital PP nº 19159 em IC s/nº /2020 

8. Doc. 11489063 30ª PJDC Capital PP nº 19160 em IC s/nº /2020 

9. Doc. 11471446 
 

30ª PJDC Capital PP nº 19158 em IC s/nº/2020 

10. Doc. 11489208 30ª PJDC Capital PP nº 19163 em IC s/nº/2020 

11. Doc. 11594635 30ª PJDC Capital PP nº 19175 em IC nº s/nº/2020 

12. Doc. 11593931 30ª PJDC Capital PP nº 19166 em IC nº s/nº/2020 

ANEXOS - AVISO Nº 33/2020-CSMP

ANEXOS - AVISO Nº 33/2020-CSMP



13. Doc. 12358817 33ª PJDC Capital PP nº 2019.33.036 em IC nº 04/2020 

14. Doc. 12359853 33ª PJDC Capital PP nº 2019.33.037 em IC nº 05/2020 

15. Auto 2019/294997 33ª PJDC Capital PP nº 2019.33.039 em IC nº 06/2020 

16. Doc. 12366245 
PJ Lagoa dos 
Gatos 

PP s/nº em IC nº 01/2020 

17. Doc. 12353299 14ª PJDC Capital PP nº 124/2019 em IC s/nº /2020 

18. Doc. 12367479 2ª PJDC Cabo PP nº 71/2019 em IC nº71/2019 

19. Doc.12367575 2ª PJDC Cabo PP nº 69/2019 em IC nº 69/2019 

20. Doc. 12382825 6ª PJDC Jaboatão PP nº 134/2019 em IC s/nº/2020 

21. Doc. 12383047 6ª PJDC Jaboatão PP nº 142/2019 em IC s/nº/2020 

22. Doc. 12383088 6ª PJDC Jaboatão PP nº 146/2019 em IC s/nº/2020 

23. Doc. 12382825 6ª PJDC Jaboatão PP nº 134/2019 em IC s/nº/2020 

24. SIM 1783.000.003-
2020-0003 

PJ Exu 
PP nº 134/2019 em IC s/nº/2020 

25. Doc. 12308437 4ª PJDC Paulista PP nº2019/225544 em IC nº2019/225544 

26. Doc. 12308507 4ª PJDC Paulista PP nº2019/193132 em IC nº2019/193132 

27. Doc. 1238831 2ª PJDC Petrolina PP nº 10648908 em IC nº 03/2020 

 

II.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº 
Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de 

Prazo do: 

1. Doc. 10682713 PJ Nazaré da Mata IC nº 10682713 

2. Doc. 10683124 PJ Nazaré da Mata IC nº 10683124 

3. Doc. 10693243 PJ Nazaré da Mata IC nº 10693243 

4. Doc. 10323097 PJ Nazaré da Mata PA nº 10323097 

5. Doc. 10324457 PJ Nazaré da Mata PA nº 10324457 

6. Doc. 10324715 PJ Nazaré da Mata PA nº 10324715 

7. Doc. 10678987 PJ Nazaré da Mata PA nº 10678987 

8. Doc.  10681634 PJ Nazaré da Mata PA nº 10681634 

9. Doc.  10684487 PJ Nazaré da Mata PA nº 10684487 

10. Doc. 10688799 PJ Nazaré da Mata PA nº 10688799 

11. Doc. 10689842 PJ Nazaré da Mata PA nº 10689842 

12. Doc. 10690121 PJ Nazaré da Mata PA nº 10690121 

13. Doc. 10690521 PJ Nazaré da Mata PA nº 10690521 

14. Doc. 10691997 PJ Nazaré da Mata PA nº 10691997 

15. Doc. 10692516 PJ Nazaré da Mata PA nº 10692516 

16. Doc. 11191360 PJ Nazaré da Mata PA nº 11191360 

17. Doc. 106821423 PJ Nazaré da Mata PA nº 106821423 

18. Doc. 12351043 2ª PJ Cível de Ipojuca  IC nº 001/2017 

19. Doc. 10931283 31ª PJDCPFSPR IC nº 2018/316796 
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20. Doc. 9264809 31ª PJDCPFSPR IC nº 2017/2657242 

21. SIM 01549.000.001/2020 PJ Camocim de São Félix PA nº 01549.000.001/2020 

22. Doc. 12251071 35ª PJDC Capital IC nº 24/2019 

23. Doc. 12347455 1ª PJ Surumbi IC nº 04/2018 

24. Doc. 12306550 1ª PJCv Palmares PP nº 2019/125250 

25. Doc. 12358053 PJ Camocim de S. Félix IC nº 010/2017 

26. Doc. 12358201 PJ Camocim de S. Félix IC nº 012/2019 

27. Doc.  12358287 PJ Camocim de S. Félix IC nº 02/2015 

28. Doc.  10746798 2ª PJCv S. Lourenço Mata IC nº 022/2018 

29. Doc. 12353154 5ª PJDC Olinda PA nº 015/2019 

30. Doc. 12351564 PJ Catende IC nº 001/2018 

31. Doc. 12365676 PJ Venturosa  IC nº 001/2019 

32. Doc. 12353176 5ª PJDC Olinda  PA nº 018/2019 

33. Doc. 12345657 14ª PJDC Capital  IC nº 144/2018 

34. Doc. 12353914 14ª PJDC Capital  IC nº 145/2018 

35. Doc. 12351298 20ª PJDC Capital  IC nº 012/2018 

36. Doc. 12349678 26ª PJDC Capital  IC nº 138/2018 

37. Doc. 12352481 20ª PJDC Capital  IC nº 29/2018 

38. Doc. 12352330 20ª PJDC Capital  IC nº 26/2018 

39. Doc. 12351746 20ª PJDC Capital  IC nº 17/2018 

40. Doc. 12350991 20ª PJDC Capital IC nº 011/2018 

41. Doc. 12350753 20ª PJDC Capital IC nº 08/2018 

42. Doc. 12329917 PJ Goiana IC nº 006/2018 

43. Doc. 10692865 PJ Nazaré da Mata PA nº 10692865 

44. Doc. 12250352 35ª PJDC Capital PA nº 01/2019 

45. Doc. 12050417 PJ Sta. Mª Boa Vista IC nº 2015/1954398 

46. Auto 2018/267779 30ª PJDC Capital IC nº 18140-30  

47. Auto 2018/206189 30ª PJDC Capital IC nº 18116-30  

48. Auto 2018/218301 30ª PJDC Capital IC nº 18125-30  

49. Auto 2018/251280 30ª PJDC Capital IC nº 18138-30  

50. Doc 12380190 1ª PJCm São. L. DA Mata PIC nº 01/2018 

51. Doc 12382397 6ª PJDC Jaboatão PP nº 173/2019 

52. Doc 12382406 6ª PJDC Jaboatão PP nº 174/2019 

53. Doc 12379694 1ª PJCrim São L. da Mata PIC nº 01/2019 

54. Doc 12379452 1ª PJCrim São L. da Mata PIC nº 02/2019 

55. Doc 12379873 1ª PJCrim São L. da Mata PIC nº 03/2019 

56. Doc 12384919 4ª PJDC Paulista IC nº 17/2017 

57. Doc. 12099310 2ª PJDC Garanhuns IC nº 29/2017 

58. Doc. 12389849 PJ Calçado PP nº 17/2019 
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59. Auto 2017/2724229 PJ Calçado IC nº 05/2019 

60. Auto 2015/1937709 PJ Calçado IC nº 04/2018 

61. Auto 2016/2421910 PJ Calçado IC nº 02/2016 

62. Doc. 12232971 2ª PJDC Garanhuns IC nº 46/2016 

63. Doc. 12238286 35ª PJDC Capital IC nº 42/2019 

 

II.IV – Ação Civil Pública - ACP: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
 Doc. 12338019  43ª PJDC Capital  Comunica propositura de ação Civil Pública por 

ato de improbidade administrativa, PJE nº 
0010762-43.2020.8.17.2001. 

 

II.V- Termo de Ajustamento de Conduta - TAC:  

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1.  Doc. 12358055  PJ Buenos Aires  Comunica firmamento do TAC nº 02/2020 

 

II.VI – Recomendação: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1.  Doc. 12348697  PJ Bodocó  Encaminha recomendação nº 01/2020 

2.  Auto 2017/2855180  30ª PJDC Capital  Encaminha recomendação nº 01/2020 

3.  Auto2017/2855227  30ª PJDC Capital  Encaminha recomendação nº 02/2020 

4.  Auto 2017/2855120  30ª PJDC Capital  Encaminha recomendação nº 03/2020 

5.  Auto 2020/63643  1ª PJ Surubim  Encaminha recomendação nº 01/2020 

6.  Doc. 12367381  PJ Orobó  Encaminha recomendação nº 03/2020 

7.  Doc. 12392863  PJ Timbaúba  Encaminha recomendação nº 01/2020 

8.  Doc. 12393493  6º PJDC Jaboatão  Encaminha recomendação nº 01/2020 

9.  Doc. 12394093  PJ Custódia  Encaminha recomendação nº 04/2020 

10.  Doc. 015457202003  PJ Nazaré da Mata  Encaminha recomendação nº 01/2020 

11.  Doc. 12383944  3ª PJDC Cabo  Encaminha recomendação nº 01/2020 

12.  Doc. 12393870  PJ Lagoa de Itaenga  Encaminha recomendação nº 02/2020 

13.  SIM 1936.000.002/2020  2ª PJ Salgueiro  Encaminha recomendação nº 02/2020 

14.  Doc. 12394663  PJ Tabira  Encaminha recomendação nº 02/2020 

15.  Auto 202085310  PJ Venturosa  Encaminha recomendação nº 01/2020 

16.  Doc. 12394869  PJ São J. Belmonte  Encaminha recomendação nº 02/2020 

17.  Doc. 12395667  PJ Buíque  Encaminha recomendação nº 03/2020 

18.  Auto 2020/85676  PJ Orobó  Encaminha recomendação nº 04/2020 

19.  Auto 2020/85676  PJ Orobó  Encaminha recomendação nº 05/2020 

20. 
 SIM 1920.000.032/2020-
0003 

 2ª PJDC Olinda  Encaminha recomendação nº 01/2020 

21.  Doc. 12398702  PJ Floresta  Encaminha recomendação nº 01/2020 

22.  Auto 2020/85076  2ª PJ Gravatá  Encaminha recomendação nº 01/2020 

23.  Doc. 12400946  PJ Alagoinha  Encaminha recomendação nº 01/2020 

24. 
 SIM 1783.000.003/2020-
0008 

 PJ Exu  Encaminha recomendação nº 02/2020 

25.  Doc.12401981  3ª PJ Carpina  Encaminha recomendação nº 01/2020 

26.  Doc.12402134  3ª PJ Carpina  Encaminha recomendação nº 02/2020 

27.  SIM 02098000006/2020  1ª PJ Limoeiro  Encaminha recomendação nº 02/2020 

28.  SIM 1959.000.002/2020  3ª PJDC Paulista  Encaminha recomendação nº 02/2020 

29.  SIM 1723.000.014/2020  PJ Trindade  Encaminha recomendação nº 02/2020 

30.  Doc. 12395823  PJ Sertânia  Encaminha recomendação nº 04/2020 

31.  Doc. 12404104  3ª PJ Palmares  Encaminha recomendação nº 03/2020 
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32.   SIM 1959.000.003/2020  3ª PJ Paulista  Encaminha recomendação nº 04/2020 

33.  Auto 2020/85310  PJ Venturosa  Encaminha recomendação nº 02/2020 

34.  Auto 2020/88698  PJ Sairé  Encaminha recomendação nº 02/2020 

35.  Auto 2020/88701  PJ Sairé  Encaminha recomendação nº 04/2020 

36.  Auto 2020/88151  1ª PJ Agua Preta  Encaminha recomendação nº 02/2020 

37.  Auto 2020/88150  1ª PJ Agua Preta  Encaminha recomendação nº 01/2020 

38.  Auto 2020/88183  PJ Agua Preta  Encaminha recomendação nº 03/2020 

39.  Auto 2020/88160  PJ Agua Preta  Encaminha recomendação nº 04/2020 

40.  Doc. 12407916  PJ Lagoa de Itaenga  Encaminha recomendação nº 04/2020 

41.  SIM 1708.000.012/2020  PJ Serrita  Encaminha recomendação nº 04/2020 

42.  Doc. 12407398  PJ Catende  Encaminha recomendação nº 02/2020 

43.  SIM 1911.000.003/2020  PJDC Olinda  Encaminha recomendação nº 02/2020 

44.  SIM 1787.000.048/2020  PJ Nazaré da Mata  Encaminha recomendação nº 02/2020 

45.  Doc.12406748  PJ Catende  Encaminha recomendação nº 01/2020 

46.  Auto 2020/88183  PJs Agua Preta/Xexeu  Encaminha recomendação s/nº/2020 

47.  Auto 2020/88920  PJ Joaquim Nabuco  Encaminha recomendação nº 01/2020 

48.  Auto 2020/88923  PJ Joaquim Nabuco  Encaminha recomendação nº 02/2020 

49.  SIM 1959.00.004/2020  3ª PJDC Paulista  Encaminha recomendação nº 05/2020 

 

II.VII – Diversos: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1. 
 Doc. 12329651  4ª PJ Arcoverde Enc. Cópia de Ata de Reunião e de TAC 

firmado nos autos do IC 002/2019 

 
 
 

2. 

 Doc. 11037141  2ª PJDC Garanhuns  Enc. Propostas de conciliação e sentenças 
homologatórias em ação Civil Pública por 
ato de improbidade administrativa, PJE nº 
0000752-22.2015.8.17.0640 e 1401-
16.2017.8.17.0640 

 

3.  Auto 2018/104021  4ª PJDC Jaboatão  Comunica suspensão do IC nº 05-18.  

 

III – Julgamento dos processos da corregedoria (Relacionados no anexo I). 

ANEXO I 
 

Conselheiro (a): Fernanda Henriques da Nóbrega 

AUTO Nº 2018/82275, Doc. Nº 12268707; AUTO Nº 2018/82275, Doc. Nº 12268926; 

AUTO Nº 2019/28776, Doc. Nº 12320626; AUTO Nº 2019/230431, Doc. Nº 11362174; 

AUTO Nº 2019/333643, Doc. Nº 11739019; AUTO Nº 2019/369097, Doc. Nº 1182615; 

AUTO Nº2019/398178, Doc. Nº 11966178; AUTO Nº 2019/400056, Doc. Nº 11973200; 

AUTO Nº 2020/13190, Doc. Nº 12134288; AUTO Nº 2020/16697, Doc. Nº 12146844; 

AUTO Nº 2020/26885, Doc. Nº 12183772; 

 
 

Conselheiro (a): Stanley Araujo Corrêa 

AUTO Nº 2019/333614, Doc Nº 11738865; AUTO Nº 2019/333538, Doc Nº 11738741; 

AUTO Nº 2019/398190, Doc Nº 11966234; AUTO Nº 2019/397633, Doc Nº 11963990; 

AUTO Nº 2016/2352151, Doc Nº 6986787; AUTO Nº2019/271603, Doc Nº 11517901; 

AUTO Nº 2019/271604, Doc Nº 11517905; AUTO Nº 2019/271607, Doc Nº 11517942; 

AUTO Nº 2019/333470, Doc Nº 11738496; AUTO Nº 2019/333415, Doc Nº 11738224; 
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AUTO Nº 2019/397619, Doc Nº 11963970; AUTO Nº 2019/271616, Doc Nº 11517836; 

AUTO Nº 2019/357131, Doc Nº 11818433; AUTO Nº 2019/304333, Doc Nº 11638448; 

AUTO Nº 2016/2527664, Doc Nº 7664476; AUTO Nº 2019/240284, Doc Nº 11399164; 

AUTO Nº 2019/343114, Doc Nº 1176994; AUTO Nº 2018/80769, Doc Nº 9292634; AUTO 

Nº 2018/82214, Doc Nº 12157212; AUTO Nº 2018/82214, Doc Nº 12161395; AUTO Nº 

2018/82313, Doc Nº 12220938; AUTO Nº 2018/82313, Doc Nº 12220975; AUTO Nº 

2018/82313, Doc Nº 12234126; AUTO Nº 2018/82263, Doc Nº 12157447; AUTO Nº 

2018/82263, Doc Nº 12161623; AUTO Nº 2018/82242, Doc Nº 12100239; AUTO Nº 

2018/82242, Doc Nº 12107605 

 

ANEXOS - AVISO Nº 33/2020-CSMP

ANEXOS - AVISO Nº 33/2020-CSMP


		2020-05-04T18:50:41-0300
	Procuradoria-Geral de Justiça




